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Estado de São Paulo 
~O...e> 

LEI Nº 1.078, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.971 

"Dispõe sobre o regime jurídico dos funcio 

, • 
6 bl' ' nar1os pu ioos munioipais'o 

HAMILTON VIEIRA MENDES, Prefeito Municipal 

de Oruzeira, eleito na forma da Lei, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, pelo inciso II do artigo 39 do ~ 

ereto-Lei Complementar nº 9, de 31 de dezembro de L969, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA JVJUNICIPAL DECRETOU E ELE PROMULGA A SE 

GUINTE 

L E I: 

TÍTULO I 

CAPf TULO "ÚNICO 
------~ ..... ----

DISPOSIÇ,OES PRELIMINARES 

Artigo lº - Esta lei institui o regime 

jurídico dos funcionários públicos do Município de Cruzeiro 

Parágrafo 'Onico - 1í: de natureza estatutária 

regime jurídico do funcion~rio face à Administraçãoº 

o 

o 

Artigo 2º - Funoi.on~rio, para efeito desta 

lei, é a. pessoa legalmente investida em cargo público de pr,2_ 

vimento efetivo ou em oomisaão e pago pelo Tesouro da Municip~ 

l:i.dade. 

Artigo 3º - Cargo é um conjunto de deveres, 

atribuições e responsabilidades cometido a uma pessoa, 

§ lº - O cargo pÚblico é criado por 

lei• com denom1nação :própria e com número e vencimento certos º 

§ 2g - Os cargos de que trata a pr~ 

MOD./O.M. G. ijQM90 * 1 • * 



sente lei são de provimentQ em caráter efetivo ou em comissão º 

Artigo 4º - O vencimento dos cargos corres 

ponderá a padrões b~sioos, previamente fixados em lei. 

Artigo 5º - Classe é o agrupamento de car 

gos de denominação idêntica, do mesmo padrãe de vencimento e 

semelhantes quanto ao grau de. dificuldades e responsabilidade 

das atribuições~ 

Parágrafo Únioo - As classes serão isoladas ou 

integrarão sériesº (l)o 

Artigo 6º - Série de classes é o conjunto 

de classes de atribuições da mesma natureza, escalonadas qual! 

to ao grau de dificuldade e responsabilidade que compreendem e 

o padrão básico de vencimento. 

Artigo 7º - Grupo ocupacional é a reunião 

de classes isoladas ou série de classes correlatas quanto 

natureza de suas atribuiçõesº 

' a 

Ar·tiigo 8 º - ~ vedado o exercício gratuito 

de cargos públicos. 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

Artigo 9º - Os cargos p~blioos sao providos 

porg 

I Nomeação; 

II - Promoção; 

III Acesso; 

IV Reintegração; 

V Aproveitamento; 

VJ.. Reversão; e 

VII Transposiçãoº 

Artigo 10 - Compete ao Prefeito Municipal 

prover, por decreto, os cargos públicos, respeitadas as pre~ 

./' 
··-··-·-····-------·-l 



oriçÕes legais. 

Parágrafo lÍnj_oo - O decreto de provimento deverá 

conter, necessariamente, as seguürbes indi0a.ções, sob pena de 

nulidade d@ ato e responsabilidade de quem der posse' 

I - A denominação do oargo vago, e 

demais elementos de identificação, o motivo da vacância e o 

nome do ex-ocupante, se oeorrer a hipótese em que possam ser 

a. tendidos es·bes Últimos elementos; 

O oar~ter da investidura; II 

III O fundamento legal bem como a 

indloação do padrão; 

IV - A indicação de que o exercício 

do cargo se fa.ri! cumula.tival119irte com outro cargo municipal 

quando for o caso. 

SEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃQ 

SUBSEÇÃO I 

DISJ2'0SIÇ0ES GERAIS 

Artigo 11 - A nomeação ser~ feita: 

I Em oar~ter efetivo, para cargo 

de provimento efetivo de classe isolada ou inicial de série de 

classes; 

II ~ Em comissão, quando se tratar 

de oargo de direção, chefia ou assessoramento e outros que, em 

virtu.de de lei, assim devam ser providos; 

III - Em substitu.ição, no impedimento 

temporário do ocupante de cargo efetivo ou em comissão. 

Artigo 12 - Não poderá ser nomeado para 

oargo pÚblioo municipal aquele que houver sido condenado por 

furto, roubo, abuso de confiança, falencia fraudulenta, falsi 

dade ou crime cometido contra a administração pública ou a 

defesa naeional. 

SUBSEÇÃO II 

DO CONCURSO 



Artigo 13 - A primeira investidura em ca.r 

go de provimento efetivo efetuar-se-á mediante concurso público 

de provas escritas e, subsidiariamente, de provas práticas ou 
'i. . pra acas-orais º 

Parágrafo "Ün.ico - No concurso para provimento de 

cargo de rúvel universitário haverá, tamb4'm, prova de títulos ., 

Artigo 14 - A aprovação em conurso não 

cria direitos à nomeação, mas esta, quando se der, respeitará 

a ordein de classificação dos candidatos habilitados. 

§ lº - Terá preferênoia para a 

ção, em caso de empate na classificação, o candidato já 

cente ao serviço público municipal e, havendo mais de um 

este requisito, o mais antigo.., 

nome a 

perte,g 

com 

§ 2º - Se ocorrer empate de candidatos 

não pertencentes ao serviço pÚblico municipal, decidir-se- á 

em favor do ma.is jovelllo 

Ar-tigo 15 - Observar-se-~, na realização 

dos concursos, sem prejuízo de outras exigências ou c0ndiçÕes 

regulamentares as seguintes normas: 

I - Não se publicar~ edital para 

provimento de qualquer cargo enquanto vigorar o prazo de vali 

da.de de concurso anterior para o mesmo cargo, havendo candida 

to aprovado e não convocado para. a investidura; 

II - Independerá de limite de idade 

a inscrição em concurso de ooupa:nte de cargo ou função pÚblica 

municipal; 

III - Os concursos serao realizados 

quando a Administração julgar oportuno e terão validade por 

dois anos, a contar da publicação da homologação, prorrogáveis' 

por um ano, a critêrü~ da Administração; 

IV - Os editais deverão conter exi 

gênoias ou condições q_ue possibili-tem a comprovação, por parte 

do candidato, das qualifíoações e requisitos constantes das 

especificações dos cargos; 

V - Aos candidatos se assegurarao 

meios amplos de recursos, nas fases de homologação das 

criçÕes, publicação de resultados parciais ou globais, 

gação de concurso e nomeação de candidatos. 

ins 

homol,2. 



SUDSEÇKO Ill 

DA POSSE 

Artigo 16 - Posse ~ a investidura em cargo 

pÚ.blioo, ou em função gratificada. 

Par~grafo tlnico - Não haver~ posse nos casos de 
"' . promoçae e acesso. 

Artigo 17 - SÓ poderá ser empossado em 

cargo público quem se.tisf:i.zer os seguintes requisitos: 

I - Ser brasileiro; 

II Ter idade compreendida entre 

18 (dezoito) anos completos e 4.5 (quarenta e cinco) anos i,E-

oompletos: ressalvados os casos de nomeação em comissão, quaE 

do o limite de ida.de serâ observado apena.e quanto ao mínimo 

III - Estar em gozo dos direi tos P.2 

lÍ.tioos; 

IV - Es·t;ar quite oom as obrigações 

militares; 

V - Ser julgado apto em exame de 

sanidade fÍsiea e mental; 

VI - Habilitar-se previamente em 

concurso pública, nos termos deste Estatuto, salvo quando se 

tratar de cargo em comissão; 

VII - Atender aos requisitos esp~ 

eia.is para o desempenho do cargo e possuir a habilitação legal 

exigida. 

§ lº -A prova das condições a que 

se referem os nQso I, II, VII, deste artigo, será dispensada 

nos oaaos de reintegração e reversão de funcio~rioo 

§ 2º -- A prova. das condições a que se 
, 

referem os nºs º I, II, III e IV deste artigo sera dispensada 

quando se tra·bar de ocupante de cargo pttblico munioipalo 

§ 3º - O Chefe do Executivo poderá 

fixar os limites de idade para ingresso nas diferentes classes 

do serviço público municipal, respeitados os limites do nº II 

do artigo 170 

Artigo 18 - No ato da posse, o candidato 



deve ri{ declarar, por escri·~o 9 se é titular de outro 
~ ,. 

ou funçao publica. 

Par!Ígra:fo 11nieo - Se a hipótese for a de 

sobrevenha ou possa sobrevir acumulação proibida com a 
, , 

esta sera sustada, ate que, respeitados os prazos do 

23, se comprove inexistir aquela. 

cargo 

que 

posse, 

artigo 

Artigo 19 - Sâ'.o oompe·l;entes para dar po.ê_ 

se: 

I - O Prefeito Municipal aos che 
, -fes dos orgaoa que lhe forem diretamente subordinados; 

II - O chefe do Órgão de pessoal da 

Prefeitura aos funcionários em geral~ 

A:rtigo 20 - Do termo de p0ssa constará o 

compromisso de fiel cumprimento dos deveres e das 

do cargo. 

atribuições 

Parágrafo Único - O funcionário declarará, para 

que figurem obrigatoriamente no termo de posse, os bens e va. 

lores que constituem seu patrimônioº 

Artigo 21 - Poder..{ haver posse mediante pr~ 

curação por instrumento p'1blico, em oas©s especiais, a 

rio d.a autorid~de competente. 

Artigo 22 - Cumpre à autoridade que 

posse verificar, sob perua de responsabilidade, se foram 

feitas as condições legais para a inveatiduraG 

crité 

der 

satis 

Artigo 23 A posse deveuí verificar-se 

no prazo de 30 ( trin-ua) dias, ooITtados da publicação do decre 

t d . t , ~ i f o e prov1men·o no orgao de mprensa o icial ou, na 

deste, por edital afixado na porta da Prefeitura. 

§ lº - Este prazo poder~ ser 

do p~r mais 30 (trinta) dias, desde que o interessado o 

ra justificadamente, antes do término do prazo fixado 

artigo. 

falta 

prorro~ 

requei 

neste 

§ 2º - Se a posse não se der dentro 

do prazo previsto, e ato de nomeação ficar~ automaticamente sem 

efeito. 

SUBSEÇÃO IV 

DO ESTÁGIO PROBATdRIO 



Artigo 24 - Est,gio probat6rio ' Q 

do de 730 (seteQentoe e trinta) dias de efetivo exercício 

funoio:nário nomeado para cargo de provimento efetivoº 

Parágrafo Únic© - No período de estágio, 
~ 

se-ao os seguintes requisitos: 

I Idoneidade moral; 

II Disciplina; 

III Pontualidade; 

IV - Assiduidade; e 

V Eficiência.o 

Artigo 25 O chefe de serviço onde 

I' pe rJ. . .2_ 

do 

apura.;,: 

sirva 

o funcionário sujeito ao estágio probat6rio, 90 (noventa) dias 

antes do 1;~rmino deste, infonnará a.o Órgão de administração de 

pessoal sobre o :funcionário, tendo em vista os requisitos unu 

merados no parágrafo Único do artigo anteriorº 

§ lº - À vista da informação referida, 

o 6rgão de administração de pessoal emitirá parecer escrito,con 

1 . f ~. nf" "' d t' i, . e u1ndo a avor 0u conüra a co 1rmaçao o es ag ario. 

§ 22 - Desse parecer, se contrário 

confirmação, dar-se-~ ao estagiário pelo prazo de cinco dias 

' a 

§ 3º - Julgando o parecer e a defesa, 

o 6rgão oompetente, se considerar aconselhável a exoneração do 

funcio:nário, encaminhará ao Prefeito o respectivo decretoº 

§ 4º - Se o despacho do Órgão 

tente for favorável ~ permanência do funcionário, fica 

ticamerr~e ratificado o ato de nomeaçaoo 

comp~ 

automa 

§ 5º - A apuração dos requisitos de 

que trata o § lº do artigo 24 deverá processar-se de m()do que 

a exoneração do funcionário possa ser feita antes de findo o 

período de estágioº 

§ 6º - O chefe que deixar de prestar 

a infonnação prevista neste artigo cometerá infração discipli 

nar, ficando sujeito à penalidade prevista no artigo 179. 

Artigo 26 - Ficar~ dispensado de novo es 

tágio probatório o funcionário que, já -tendo adquirido estabi 

lidade, for nomeado para outro cargo pJblico municipalº 

SUBSEÇÃO V 

DO EXERCÍCIO 

* 



Artigo 27 - O inÍoiot a. interrupção e o 

reinício do exereÍoio serão registrados no assentamento indivi 

dual do funoioru!rio. 

Par~grafo Üntco - O início do exercício e as al 

terações que nestes ocorrerem serão eomunicadas, pelo 
,.., I' f. '· ,_ do 0rgao em que tiv-er exeroicio o umnonar10, ao orgao 

administração de pessoal~ 

Artigo 28 - Ao chefe de Órgão para 

f 
, , . 

,or designado o funcionario compe·te dar-lhe exercicio. 

chefe 

de 

onde 

Artigo 29 - o exercício do cargo terá iro 

cio dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conta.dos: 

I - Da data da publicação 

do deereto, no caso de reintegração; 

oficial 

II - Da data de posse, nos demais oa 

80So 

Parágrafo lli - O fuRcion&rio que não entrar em 

exercício dentro do prazo iilerâ exr;merado do cargo, incumbindo 

ao seu chefe imediato comunicar © fa-t;o ao Órgão de pessoal 

Parágrafo 2º - A promoção e o acesso nao in 

t '· ' td 1 errompem o exerc:ioi.0, que e con a o na nova e asse a partir 

da data da publicação do ato que promover o funcionário ou de 

cretar o seu acesso. 

Par~grafo 3º - O prazo a que se refere o arti 

go poderá ser prorrogado por mais 15 (q_uinze) dias, a 

mento do interessado. 

req_ueri_ 

, ,, , 
Artigo 30 - O fui1cionario ao podera ter 

exeroÍoio no 6rgão em que for lotado. 

Parágrafo lº O afastamento do funcionário 
' "' r ' , de seu orgao para ter exercicio em outro so se verificara me 

, . ~ 

diante prev-ia autorizaçao do Prefeito, para fim determinado e 

prazo certo. 

Parágrafo 2º - Atendida sempre a conveniência 

do serviço, o Prefeito poderá alterar a l@tação do funcionário,· 

"ex-offÍoio" ou a pedidod 

Parágrafo 3º - A inobservância do disposto nes 

te artigo acarretar~ sanções para. o funoion&rio e a chefia res 

poneáv-eiso 

Artigo 31 - O funcionário não poderá au 



sentar-se do Município, para estudo ou. missão de qualquer na 

tureza, com ou sem vencimento, sem prévia autorização ou de 

signação do Prefeitoº 

Artigo 32 - O funoion-'rio designado para 

estudo ou aperfeiçoamento fora do MunioÍpio, com Ônus para os 

cofres nnmicipais, ficar~ obrigado a pestar serviços pelo me 

nos por mais 2 (dois) anos, devendo ser assinado termo de 

compromisso., 

Par,grafo Ünieo - Não omuprida esta obrigação 

será o Município indenizado da quantia total despendida e com 

a viagem, incluídos o vencimento e as vantagens recebidasº 

Artigo 33 - Nenhum funoienário será coloca 

do à disposição de qualquer órgão da Un;i.ãro, do Estado, de M~ 

nicÍpios e de suas entidades autárquicas 0u de ecomonia mistar 

com vencimentos ou vantagens do cargo* 

Par~grafo lº - O funciorn{rio não poderá perm.§!: 

necer à disposição de outro Órgão me.is de 4 (q.uatro) anos 

nem ser requisitado novamente, a não ser depois de decorridos 

4 {ql..latro) anos de serviço efetivo no 1VI1itni0Ípio, contados da 

data do regresso. 

Par~grafo 2R - O disp@sto no par~graf 0 ante 

rior não se aplica ao funcionário em exercício de cargo em 

cottdssão nos Governos da União, dos Estados ou Municípios, hi 
, ' -potese em que podera permanecer afastado ds adminie·traçao mu 

nioipal enquanto perdurar o comissionamento., 

Artigo 34 - O ni!mero de dias que o funcio 

m~rio que esteve afastado da. Prefeitura, nos termos do § lº do 

artigo 33, gas·t;ar em viagem para reassumir o exercício, será 

considerado, para todos oa efeitos, como de efetivo exercício • 

Par~grafo ~nioo - O prazo a que se refere este 

artigo não poderá aer superior a 7 (sete) dias, contados a 

partj_r da dispa nsa ou exoneraçao º 

Artigo 35 - Preso preventivamente ou em 

flagrante, pronunciado por crime comum ou funcional, ou ainda 

condenado por orime comum ou funcional, ou ainda condenado 

crime inafianç~vel eru processo no qual não haja prunúncia 

afastado do exercicio, até deoisão final passada em julgado 

por 

será 



SUBSEÇÃO VI 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Artigo 36 - A substituição será automática -

ou dependerá de ato da Administraçãoº 

§ lº - No caso de substituição aut.2. 

mátioa, prevista em lei, o su.bsti tu to perceberá o vencimento 

e orrespondente ao do subs-ti tuÍdo, a partir do trigésimo segun 

do dia de aU:bsti·huiçãoº 

§ 2º - Mesmo q\1.e, para determinado car 

go ou função, não esteja prevista substituição, poderá 

ocorrer, mediante ato da autoridade competente, provadas 

esta 

a 

necessidade e conveniência da Adminis-bração" Neste caso, o 

subs-ti·tuto perceberá o vencimento eorrespondente a.o do substi 

tuÍdo, a :partir do primeiro dia de subs-ti t-uiçãoº 

§ Jº - O substituto, se funcionário mu 

nioipal, perderá., surante o tempo da substituição remunerada 

o vencimento do cargo de que for titular, salvo tios casos de 

função gratificada e de opçao. 

§ 4º - Em caso excepcional, atendida 

a eenveni.ênoia da Administraçã@, o titular de cargo ou função 

de direção ou chefia poderá ser nomeado ou designa.do, cu.mula. 

tivamentet como substituto para outro cargo ou função da mes 

ma natureza, a·té que se verifique a nomeação ou designação do 

titular, e, nesse caso, só perceberá o vencimento 

dente a um cargo ou a uma. funçãoº 

correspoE 

Artigo 37 - A reassunção ou vacância do 

oargo faz cessar, de pronto, oa efeitos da substituiçãoº 

SEÇ.ÃO II 

DA PROMOÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

DI SPOSI ÇCTES GERAIS 

Ar-ldgo )8 - Promoção é a elevação do fun 

cio:nário efetivo, pelo critério de merecimento ou de antigu! 

dade, à classe imediatamerrte superior, dentro da mesma série de 

* . 10 o * 

' 
'! 



classe 17 e será feita à razão de 1/4 (um quarto) por antiguidade 

e 3/4 (três quartos) por mereoimento0 

Parágrafo l1nioo - Caso a :promoção não se 

realizar por wn doa crit~rios previstos, por inexistir 

nário que preencha os requisitos para a promoção, será 

possa 

funcio 

feita 

pelo ou:tro" Na impQssibilidade de ser realizada por qualquer 

dos critérios, poder!Í o cargo, a crit~rio da Administração 

ser provido por ooncurso pÚblioo" 

Artigo 39 - O funcion~rio, para concorrer à 
promoção, deverá satisfazer aos requisitos especiais e a habili 

tação lega.l exigidos para o desempenho do cargo., 

Artigo 40 - O funoiorW.rio promovido reini 

ciará a contagem de tempo na classe superior, para efeito de 

nova promoção .. 

Pa~grafo Onico - ~ de 730 (setecentos e trinta ) 

dias de efetivo exeroieio na classe 0 interstício para concor 
.. -rer a proni@çaoo 

Artigo 41 - O Chefe do Executivo constitui 

'C. ~dP - ·' d ra a onussa.o e romoçao, que se reurura nos meses e janeiro 

e julho de cada ano, para preparar as lis·~as de promoção, sem 

pre que houver cargos q~e desta forma devam ser providosº 

§ lº - Nos casos de promoção por me 

recimento, a oomissão de Promoçãe organizar' para cada classe 1
· 

uma lista de funcionários classificados ~ promoção, por ordem 

de ola.ssifioa.ção obtida nas prova.a ( § lº:, artigo 46) e no bo 

letim de merecimento (§ 2g artigo 46),, 

§ 22 - Nos easos de promoção por 

antiguidade, a Comissão de Promoção examinarÃ e encaminhará ao 

Prefeito, com parecer conclustvo, a lista preparada pelo 

de pessoal da Prefeitura. 

§ 3º - Divulgadas as listas de 

sificação de que tra ta.m <as §§ lº e 2º, o funcion~rio que 

julgar pre judi.cado poderá reo orrer para. o Prefeito, dentro 

prazo de 5 (cinoo) diasº 

§ 4º - As listas de que tratam os 

, -orgao 

elas 

se 

do 

§§ 

lº e 2º deste artigo terãó validade por 2 (dois) anos, contados 

de sua dj_vulgaçãe oficial., 

Artigo 42 - A decretação da promoçao de 



pender~ sempre da exis·tência de cargo va.go, que desta forma de 

va ser provido, e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classi 

fioaçã.o 0 por merecimento cm antiguidade, conforme o caso (arto 

38). 

§ lº - Vagando cargo passível de pr~ 

vimento por promoção, o Chefe do Executivo, dentro do prazo 

de 15 (quinze) dias, efetuará a promoção, caso exista funcio 

nário classificadoo 

§ 2º - Quando não fÔr efetuada dentro 

do prazo previs·to no parágrafo anterior, a promoção produzirá 

seus efeitos a partir do primeiro dia após o término do 

previsto neste artigo. 

§ 3º --Para todos os efeitos, 

oonsidérado promovido o funcionário que vier a falecer 

que tenha sido decretada, no prazo legal, a promoção que 

cabia. 

Artigo 43 - Declarada sem efeito a 
~ ~ , 

çao, sera expedido novo decreto em beneficio de quem 

direito. 

prazo 

, 
sera 

sem 

lhe 

pro mo 

tenha 

§ lº - O funcionário que tenha sua 

promoção decnitada indevidamente não ficará obrigado a resti 

tuir o ~~e em decorrência tiver recebido, salvo se ficar prQ 

vada a utilização de meios fraudulentos para sua obtenção. 

§ 2º --0 funcionário a quem cabia a 

promoção será. indenizado da diferença do vencimento a que tiver 

direito. 

Artig0 44 - O funcionário suspenso não con 

correrá à promoção dentro de 365 (trezentos e sessenta e cin 

co) dia.a contados do t~rmino do cumprimento da penalidadeº 

Paragrafo tlnioo - O funcionário classificado 

à promoção que vier a. sofrer pena de suspensão, não será pro 
; ~ 

movido, so podendo concorrer a nova pnamoça.o dep0is de de 

corrido o prazo previsto neste artigo" 

Artigo 45 - O funcio~rio que não estiver 

em exercício, ressalvadas tão somente as hipóteses consideradas 

como efetivo exercício por este Estatuto (arto 70), não poderá 

concorrer â proruoção0 

Parágrafo Único -O funoion~rio investido em 

* o 12 o * 



mandato eletivo e que por ventura esteja. licenciado para exer 

cer seu mandato, somente poderá ser promovido por antiguidade º 

SUBSEÇAO II 

DA PROlVIOÇKO POR MERECIMENTO 

Artigo 46 - Para concorrer ~ promoçao por 

merecimen-~o dever' o funcionário comprovar capacidade funcional 

para o exercício das atribuições da classe a que concorre, e 

ainda obter um número mínimo de pontos no boletim de mereci 

mento, na forma a ser estabelecida em regulamentoº 

§ lº -A comprovação da capacidade fun 

oional far-se-á atrav~s de provas de conhecimentoº 

, . t rara, unioamen·e: 

§ 2º - O boletim de merecimento ap~ 

I Assiduidade; 

II Pontualidade; 

III Elogios e Punições; 

IV Cursos de treinamento corre la 

cionadoe com a.s atrj_buiçíies da classe que estiver ocupando ou 

da classe a que concorrerº 

§ 3º --As provas terão peso J (três ) 

e o boletim, peso 2 (dois)o 

§ 4º - O mereoimento ~ adquirido 

olasseo 

§ 5º --Não ser~ classificado para pro 

moção por merecimento o servidor q_ue não obtiver, em cada uma 

das provas, pelo menos 50% (cinooenta por cento) de seu valor 

total. 

Artigo 47 - Ocorrendo empate na classifica 

ção por merecimento, terá preferência, sucessivamente, o que 

obtiver maior número de pontos nas provas, o de maior prole 

o mais idosoe 

SUJ3SEÇKO III 

DA PTIOMOQÃO POR ANTIGUIDADE 

Artigo 4-8 - A antiguidade, para efeito de 
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- 6 , • promoçao, sera determina.da pelo tempo de efetivo exerc1cio na 

cla.sseo 

Artigo 49 - Para efeito de apuraçao de 

antiguidade de classe, serão considerados de efetivo exercício: 

I - Os afastamentos previstos no ar 

tigo 70; 

II - O tempo de efetivo exercício na 

classe an-terior, quando ooorrer fusão de classesº 

Artigo 50 - Ocorrendo empate na classifi 

cação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o 

funcionário de maior tempo de serviço público no Município, o 

de maior prole, o mais idosoº 

SEÇÃO III 

DO ACESSO 

Artigo 51 - Acesso ~ a passagem, pelo 

critério de merecimento, do funciglliÍrio efetivo de classe iso 

lada ou. final de série de classe para classe de nível ma.is ele 

vado, isolada ou inicial de série de olasseaº 

Artigo 52 - Aplicam-se ao provimento por 

acesso, no que couberem, as regras e condições constantes das 

subseções I e II da Seção IIo 

SEÇÃO IV 

DA REINTEGRAÇÃO 

Artigo 53 - A reintegração é o reingresso 

no serviço público do funcionário demitido- com ressarcimento 

dos prejuízos decorrentes do afastamentoº 

§ lº - A reintegração deoorrerá sem 

pre de decisão administrativa ou judiciária passada em julgadoo 

§ 2º - A decisão administrativa que 

determinar a reintegração do funcionário será sempre proferida 

em recurso voluntário do interessado, interposto tempestiv_§: 

menteº 

Artigo 54 - A reintegração será feita no 
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cargo anteriormente ocupado; se este houver sido transformado , 

no cargo resultante da transformação; se extinto, em cargo de 

vencimento equivalente, respe:Ltada. a habilitação profissional º 

Artigo 55 - Reintegrado o funoionário 

quem lhe houver ocupado o lugar será exonerado, ou, se ocupava 

outro cargo, a este será reconduzido, sem direito a indenizaçã~ 

Artigo 56 - O fUIJ.cion~rio reintegrado será 

Btlbmetido a inspeção .m~dica e aposentado, quando inoapazo 

SEÇÃO V 

READMISSÃO 

Artigo 57 - Readmissão ~ o reingresso no 

serviçe pttblioo do funcionário exonerado, sem ressarcimento de 
. , 

pre JU.l.ZOS o 

§ 1º - O readm..t tido contará o 

de serviço público anterior para efeito tão somen-te de 

tempo 

aposeQ 

tadoria, disponibilidade e adicional por ·tempo de serviçoº 

A readmissão dependerá da com 

... ,. " , provaçao de capacidade f1sioa e mental e so se fara para. cargo 

de classe isolada ou inicial da s~rie de classes anteriormente' 

ocupa.do ou naquela em que tiver sido transformado., 

§ 3º - A readmissão para alasse inici 

al de s~rie de classes sô se fará para vaga a ser 

por mereciment0., 

preenchida 

Artigo 58 - Não poder~ ser readmitido o 

funcio~rio que: 

I - Contar mais de 40 (quarenta) a 

nos de idade; 

II - Não tenha sido aprovado em 

concurso para ingresso no serviço público municipal, quando 

exigida esta condição .. 

Parágrafo Ünioo - São extensivos à readmissão os 

impediment;oa à nomeação, constantes do artigo 12. 

SEÇ!l\O VI 

DO APROVEITAJ.YIENTO 
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Ar·Hgo 59 - Aprovei·~amento é o reingresso 

no serviço público de funcionário em dispordbilidadeo 

§ lº - O aproveitamento do funcionário 

seri! obrigatório: 

I --Quando for restabelecido o 

cargo cuja extinção decorreu a disponibilidade; 

II - Quando de novo provimento do 

oargo, anteriormente, declarado des:necess~rioo 

§ 2º - O aprovei ta.mente dependerá. de 

~omprovação de capaoidade física e mentalº 

Artigo 60 - Havendo ma.is de um concorrente 

à mesma vaga, terá preferência o de mais tempo de disponibill 

dade e, no caso de empate, o de mais tempo de serviço público º 

Artigo 61 - Ser~. tornado sem efeito o apr.2_ 

veitamento e cassada a dispenibilidade se o funcionário nao 

tomar posse no prazo legal, salvo oaso de doença comprovada em 
. ... çdi l. nspe ça.o me ca º 

Par~graf o 11 n:i o o Provada a incapacidade defini 

tiva em inspeção médica, seri1 o funcionário aposentadoº 

SEÇÃO VII 

DA REVERSÃO 

Artigo 62 - Reversão é o reingresso no 

serviço público do funcionário aposentado, quando insubsisten 

tes os motivos da. aposenl;adoria ou quando conv-erdentes ao ser 

viço pÚbliooo 

Parágrafo 'Único - Para que a reversão se efe 

·tive, é necessário que o aposentado: 

I - Não haja completado 70 (seteE 

ta) anos de idade; 

II - Não oon-te mais de 35 (trinta e 

oinoo) anos de serviço público, inoluÍdo o tempo de inatividad~ 

se do sexo masculino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo femini 

DO o 

III - Seja julgado ap·to em 

Artigo 63 - A reversão far-se-á no 

em que se deu a aposentadoria, ou naquele em que tiver 

inspeção 

cargo 

sido 



transformado., 
i 

Artigo 64 - A reversão far-se-á a pedido 

o~ "ex-offÍcio"o 

Pariigraf o O nico - A reversãQ "ex-offÍcio" nao 

poderEÍ dar-se em olasrne de vencimento inferior ao provento da. 

ipatividade" 

SEÇÃO VIII 

DA READAPTAÇÃO 

Artigo 65 - Reada.p-tação ~ a. investidura do 
1 

funoio~rio efetivo em cargo de atribuições mais 

obm sua capacidade física e menta.lo 

t
, . 

compa iveis 

§ lº - A readaptação dependerá da 

e,Kis-t;ência de vaga e será feita a pedido ou "ex-offÍcio", pre 

o;edida sempre de inspeção médicaº 
1 

§ 2º - A readaptação para série de 
1 , , 

o.lasses ao se dara na classe inicial. 

§ 3º - A readaptação não acarretaré'. au 

n;tent0 nem de cesso de vencimentoº 

SE~ÃO IX 

DA VACÂNCIA 

CAPITULO I 

DO PROVIMENTO 

DA TRANSPOSIÇÃO 

Artigo 65-A - Transposição é o instituto 

objeid.va a alocação dos recursos humanos do serviço público 

a.oordo com aptidões e formação profissional, mediante a 
i 

sagem do funcion~rio de um para ol.ltro oa.rgo de provimento 
i 

,tivo, por~m de conteúdo ocupacional diversoº 
1 Artigo 66-A - A transposição efetuar-se-

que 

de 

pa,.s 

ef e 

, 
a 

imediante processo sele-tivo especial, respeitadas as exigências 
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de habilitação, condições, requisitos do cargo a ser provido 

e 5 (cinco) anos de efetivo exercÍoio na função do cargo que 

venha pleitear, na forma prevista em regulamentoº 

Par~graf o Único - Fica assegurado ao funcionário 

que se utilizar do instrumento da transposição o direi to de 

ser classificado no padrão do novo cargo, no grau de igual va 

lor, ou não havendo este, no valor de imediatamente 

ao do padrão do antigo cargoº 

superior 

Artigo 67-A - Antes da abertura de concurso 

p1iblico, parte das vagas de determinadas classes poderá ser 

reserva.da para -~ranposi ção. 

Artigo 68-A - Qu.ando o número de candidatos ' 

habilitados para provimento mediante transposição for insufi 

ciente para preencher as vagas respec-tivas reverterão estas 

para os candidatos habilitados para provimento mediante con 

curso públicoº 

Parágrafo Ünico - O mesmo procedtmento de rever 

sã.o de vagas será adotado quando 0 nú.mero de candtdatos habili 

tados para provimento em concurso pÚ.blico for insuficiente pa 

ra preenehtmento das vagas que lhe forem destinadasº 

CAJ?fTULO II 

DA VAGÂNCIA 

Artigo 66 - A vacância do oargo decorrerá 

de: 

I - Exoneração; 

II - Demissão; 

III Promoção; 

IV Aoesso; 

V - Aposen-tadoria; 

VI - Posse em outro cargo de acumu.la 

ção proibida; 

Artigo 67 - Dar-se-~ a exoneração: 

I - A pe(Udo; 

II - "Ex-off:Ício"º 

a ~ Quando se tratar de provimento 
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r ,~ 

em comissão ou em subati-tuiçã.o; 

b º Quando não satisfeitas as con 

diçÕes do estágio probat6rio; 

o º No caso do § lº do artigo 29 

Artigo 68 - A vaga ocorrerá na data: 

I Do falecimento; 

II Imediata àquela em que o 

cioM:rio completar 70 (setenta) anos de j_dade; 

III Da publicação; 

f un 

a o-Da lei que criar o cargo e 

conceder dotação para o seu provimento, ou da que determinar es 
' . , . ta ultima medida, se o cargo Jª estiver criado; 

b º Do decreto que promover, apose_!! 

tar, exonerar, demitir ou conceder acesso; 

IV - Da posse em outro cargo de 

aclJ.IUulação proibidaº 

Tf TULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAP!TULO I 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Artigo 69 - A apuração do tempo de servi 

ço fa.r-ee-á em diasD 

§ lº - O :rn1mero de dias será conver 

tido em anos, considerado o ano oomo de 365 {trezentos e ses 

senta e cinco) diaao 

§ 2Q - Operada a conversão, os 

res·ta.ntes, até 182 (cento e oitenta e dois), não serãe 

putados, arredondando-se para um ano, quando excederem este 

mero, nos oa.sos de cálculos para efeito de aposentadoria 

invalidezº 

dias 

com 

' nu 

por 

Artigo 70 - Secl oonsidera.do como de efe 

tiv<'> exeroíeio o afastamento em virtude de: 

I Férias a qualquer título; 

II Casamento, atê 8 (oito) dias 
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conta.dos da reallzaçã.o do ato; 

III Jiu.to pelo falecimento do pai , 
mãe, oonjuge, filho ou innão, a-té 8 (oito) dias, a contar do 

fa.leoimerd;o; 

IV - Licença por acidente em serv.?:, 

ço ou doença profissional; 

V - Mol6stia comprova.da, até o nu{ -
ximo de 2 ( d.o:Ls) dias :no mês, nos termos do artigo 115 _ 

VI - Licença pare. repouso de gestaE 

te; 

VII - Convooação para o serviço mi 

litar, inclusive o de preparação de oficiais da reserva; 

VIII - Júri e ou.tiros serviços obri@: 

tórioe por lei; 

IX - Desempenho de mandato eletivo 

federal, estadual ou im:.utloipal; 

X - Missão ou estudo, quando o 

afastamento houver sido a:u.to:dzado pelo Prefeito; 

XI - Exercício de cargo de provime_!! 

t i ~ ,~ u- ·'· o em oom ssao em orgao da niao, dos Este.dos, dos Mun1c1p1os , 

inclusive suas autarquias, aooiedades de economia mista, em 

presas p~blicae e fundações. 

Artigo 71 - Pará efeito de aposentadoria e 

disponibilidade, oompu-tar-se-á integralmente z 

I - O tempo de serviço público fede 

ral, estadual ou murdoi:palt inclusive awtárquioo; 

II - O período de serviço ativo nas 

forças armaclae; 

III - O tempo de serviço prestado como 

extramllll.erârio, ou sob qua.lq_u.er outra forma de admissão, desde 

que rem1A-.0erado pelos cofres 11Úblioos; 

Par{graf o ~nioo - O Tempo de serviço não prestado 

ao Munic:!:pio somente se:ri compu-t;ado à vista de certidão pass!:!: 
, .... 

da pelo orgao oolll.pe·tente" 

Artigo 72 - ~ vedada a soma de tempo de 

serviço simtlltâneamente prestado em cargos ou funções da Uni.ão , 

do Estado, dos Territ6rioa, do Município ou de suas autarquias º 
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OAPÍ'.rULQ II 

DA ESTABILIDADE 

Artigo 73 - O funoioru{rio ocupante de car 

go de provimento efe-t;ivo adq_uire estabilidade depois de 2 

(dois) anos, quando nomeado por concurso~ 

§ lº - Ni:ngttém pocle ser efetivado ou 

adquirir estabilidade, como funoionârio, se nã0 fÔr aprovado e 

classificado em oonourso pÚbliooº 

§ 2º -- A estabilidade diz respeito ao 

serviço pÚblioo e nã.o ao cargoº 

Artigo 74 - O funmiená.rio perderá o cargo 

quando estávelº no caso de sua extinção ou no de ser demitido me 
1 diante processo disciplinar em que se lhe tenha assegurado a~ 

pla defesa. 

Artigo 75 - O funcioru[rio em estágio probat2 

rio somente serii exonerado do cargo ap6s a observância do 

posto no artigo 25, ou demitido mediante processo disciplinar 

quando este se impuser antes de conoluÍdo o estágioº 

DAS F.mRIAS 

dis -

Artigo 76 - O fu.noion!rio gozará, obrigat.2. 

riamente, JO (trinta) dias de férias por ano, podendo, a crit~ 

rio do Prefeito, ser divididas em dois períodos de 15 (quinze) 

dias cada ump de acordo oom a escala organizada pela Chefia da 

repartição ou serviçoª 

§ lº - As f~rias serão reduzidas a 

20 (vinte) dias quando o :funcio~rio contar, no período aquisiti 

vo, mais de 9 (nove) faltas não justificadas ao trabalho, obede 
, f , . d t' 15 cido o disposto no paragra. o uruco o ar igo 1 • 

§ 2º - Somente depois de 12 (doze) me 

ses de exeroÍoio o funcionário adquiricl direito a fériasº 

§ 3º - Durante as férias, o funcionário 

terá direito ao vencimento, ao salário-família, auxílio para 

* o 21 " * 



11iferença. de caixa, adicional por tempo de serviço e à 

cação de função. 

gratif,i 

§ 4g - ~ facultado ao f'unoionário, com 

anu.ênoia do Executivo Municipal, converter at' 50% (oin~uenta 

por cento) de suas férias, em llinheiroo 

Ar-tigo 77 - Jl! proibida a. acumulação 

f~riaa, salvo por imperiosa necessidade do serviço e pelo 

mo de dois períodos, atestada a necessidade, de ofício, 

chefe do 6rgão em que servir o funoio~rio. 

de 

~xi 

pelo 

Artigo 78 - O funcionário em gozo de férias 

não poderá interrompe-las por motivo de promoção ou acessoº 

Artigo 79 - Pederã o direito às férias 

funcioná.rio que, no período aquisitivo, houver goza.do ma.is 

2 (dois) meses de qualquer das licenças a que se referem os 

meros I e II do artigo 83, bem como, por qualquer período, 

do número V do artigo 83 e a do artigo 106,, 

o 

de 
, 

rru. 

a 

Artigo 80 - O funcionlÍrio em gozo de f ~rias 

deverá oomunioar ao chefe imediato seu endereço eventual. 

CAPÍTU.LO ll 

DAS F~RIAS Pll.€'.MIO 

Artigo 8~ - Ap6s cada quinquênio de efetivo 

exercício no serviço pÜblieo mu.nioipal, ao f'uncionário que 

requerer, conceder-se-ão f~rias-prêmio de 3 (tr;s) meses, 

todos os direitos e vantagens do cargo efetivo. 

§ lº - Revogad0,, 

as 

com 

§ 2º p Não se ooncederão 

mio, se houver o f'u.nciom1rio em cada quinquénio: 

f ~rias-prê 

I Sofrido pena de suspensão; 

II Faltado ao serviço, injustif,i 

oadamente, por mais de 10 (dez) dias, consecutivos ou na.o; 

III Gozado licença; 

a 0 Para tra 1;a.mento de saúde, por 

prazo superior a 180 (cento e oi tenta) dias, oonse0utivos ou. 

não; 
b " Por motivo de doença em pessoa 
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.... 
1 ,, 

'l 

' 1 

1 ' 
.1 ' 

..,, 
ou na.o; 

o ., Para o trato de 

partiaularea, por qualquer prazo; 

interesses 

d º Por motivo de afastamento do 

conjuga, quando f'u.neionário ou militar; por mais de 90 (noventa) 

dias, oonseoutivoe ou nã.oo 

§ 3º - As fêrias-pr~mio poderão ser 

gozadas em dois períodosº 

§ 4º - ~ facultado ao funcionário, com 

anuência do Exeoutivo Municipal, oorwerter até 50~ 

por oento) de suas fériae-prêmio, em dinheiroº 

(cinquenta 

§ 5º - As f~rías-prêmio nao gozadas 

poderão ser oontadas em dobro para efeito de aposentadoría, me 

diante requerimento do interessadoº 

I - Ser! irreversível, uma vez con 

cedida, a contagem em dobro atra.v~s de prooesso regularº 

§ 6º - O período de Serv-iço PÚblico Mu 

nicipal, pras·tado pelo funoion~rio extra.numerário celetista ou 

eetat-u.tário, se1" ~ontaclo para efeito de que trata este artigo º· 

Artigo 82 - ~ facultado à autoridade co~ 

patente, ·tendo em vista o interesse da. administração,, devidame.!: 

te fundamentado, decidir, dentro de 12 (doze) meses seguintes 

~ aquisição das !~rias-prêmio, quanto à data de seu 1DÍCil:l e a 

sua concessão, por inteiro ou parceladamenteº 

Qi;tando ooorrer mais de um 

do, sent leva.do em consideração o critério de antiguidade da 

:função pÚ.blioa. 

§ 2º - Havendo empate no critério do 

parágrafo anterior, ter~ preferên~ia o :J\"u.noioll!lrio que 

tar os seguintes requisitos, pela ordem: 

aprese~ 

municipal; 

I - Ma:Lor tempo üe serviço público 

II Maior tempo de Serviço PÚblico 

III Maior ida.de " 

. !' 



da. :família; 

·ticula.res () 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 8J - Oonoeder-se-á licença: 

I Para tratamento de saúde; 

II - Por motivo de doença em pessoa 

III -Para repouso à gestante; 

IV - Para serviço militar; 

V - Para o trato de interesses pa.r 

Ar.·Ugo 84. - ·rerminada a licença, o funcio 

nário reassu.m.:lrá imediatamente o exerc{eio, ressalvado o previ~ 

to no ar-bigo 85" 

Artigo 85 - A lioença poder! ser prorrQ 

gada "e:x:-offloio" 01il a pedidoº 

Parágrafo Onioo - O pedido deverá ser apresentado' 

antes de findo o pra!õo da. licença; se indeferi.d.o, contar-se-á 

oomo de lioença o período compreendido entre a da ta do 

e o do oonheoimento ofieial do despachoº 

término 

Artigo 86 - A licença concedida dentro de 

60 (sessenta) dias contados do t~rmino da anterior será conside 

raàa prorrogação desta., 

Artigo 81 - O funcionário não poderá penn.ê:_ 

mrner em licença por pra:üo superior a 24- (vinte e quatro) mesesi 

salvo nos casos do nº IV do artigo 83, nº II do artigo 86 e ar 

tigo 106 () 

Artigo 88 - A compe·tênoia para a -concessao 

de licença será do Prefeito ou de outra autoridade definida em 

regulamento ou no regiment0 interno da Prefeitura., 

Artigo 89 - O :funcioná.rio em gozo de liceu 

ça comu.n:i.cará ao chefe da repartição o local onde poderá ser 

encontradoº 

Artigo 90 - A licença dependente de inspeção 

m~dioa aerá concedida pelo prazo indicado no laudoº Findo o 

h , - # " ' prazo, avera nova iruipeçao e o laudo medico concluira pelavolta 

ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria o 

SEÇÃ,9 II 

DA LICENÇA l?AflA TRATAl\llENTO DE SA11DE 



Ar·bigo 91 - A licença para tr~tamento de 

saúde a pedido ou "ex-offÍoio 11
o 

Pa1~grafo Único - Num e noutro caso, é indispe!! 

sável a inspeção médica, que deverá realizar-se, sempre que n~ 

cess~rio, na residência do fUncionário. 

Artigo 92 - No curso da licença, o funci.2. 

nário abster-se-á de exercer qualquer qtividade remunerada, ou 

mesmo gratuita• quando esta seja em caráter contínuo, sob pena 

de cassação imediata da licença, com perda total do vencimento 

correspondente ao período já gozado e suspensão disciplinar em 

ambos os casos. 

Artigo 93 - No curso da lioeRça, o funcion! 

rio poderá ser examinado, a requerimento ou 11 ex-offÍoio", fi 

cando obrigado a reassumir imediatamente seu cargo se fÔr ººE 
siderado apto para o trabalho, sob pena de se apurarem como fal 

tas os dias de ausência. 

Artigo 94 - Expirado o prazo do artigo 87, 

o funcionário será submetido a nova inspeção m~dioa e aposen 

tado, se fÔr julgado inválido para o serviço público, 

Parágrafo ~nico - Na hipótese deste artigo, o 

tempo neoess~rio à inspeção médica será eonaiderado como de 

prorrogaçãoº 

Artigo 95 - O funcionário que se recusar a 
' - I' I • -submeter-se a inspeçao medica sera. purudo oom pena de suspensao, 

que cessará tão logo se verifique a inspeçãoº 

Artigo 96 - Será com vencimento integral 

a licença concedida ao funcionário; 

l - Para tratamento de saúde; 

II - Atacado de t-uberculoae ativa 

alienação mental, neoplasia malÍgnat cegueira, lepra, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefrapatia grave, es 

tados avançados de Paget (osteite deformante); 

III - Acidentado em serviço ou atacado 

de doença profissional .. 

Parágrafo ~nico - A licença a que se refere o nR 

II será concedi.da se a inspeção médica não concluir pela. necessi 

dade imedia.ta. da aposentadoriaº 

E.EÇÃO III 

DA lJICJfüÇA POR MO'l'IVO Dm DO:EN_QA EM FESSOA DA FAMÍLIA 
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A ti 97 O fu . , . d , bt r · go ·.· - · · nc1onar10 po ·era o er 

oença por motivo de doença em pessoa de sua. família, cujo 

conste de seu assentamento individual, desde que prove ser 

dispensável a sua assistência pessoal e esta nao possa ser 

" . · ta.da juntamento oom o exerc1c10 do cargoº 

nome 

pre!! 

§ 12 - Provar-se-á a doença media.n1.;e 

inspeção médica.. 

§ 2f.l - A licença de que trata este ar 

tigo sem concedida com vencimento integral durante os 2 (dois ) 

primeiros meses e oom os seguintes descontosf quando ultrapassar 

esse limitei 

I -· 30% de m~is de dois até seis 

meses; 

II - 50% de mais de seis até doze 

meses; 

III - Sem vencimento, de mais de doze 

até vinte e quatro mesesº 

s:mçlo IV 

DA LICENÇA :h. GES'rANTE 

Artigo 98 - A funcioná.ria gestante serão 

concedidos 3 ( trêa) meses de licença., com vencimen·t;o, mediante 

inspeção médica. 

Pax"graf o ~nico - A licença será concedida a PªE 

tir do oitavo mês, salvo prescrição médica em contrário. 

Artigo 99 - Se a criança nascer viva; pr~ 

maturamente, antes de concedida a licença, o i:níoio desta se 

contará a partir da data do partoº 

-~ÇJ(O V 

DA LICENÇA PARA. SERVIÇO MILITAR 

Artigo 100 - Ao funcionário convocado 

o serviço militar e outros encargos da segurança nacional 

conced.itia licença com vencimentoº 

,. 
sera 

§ lº - A licença será concedida à vi~ 

ta do documento oficial que comprove a incorporação. 
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§ 2º - Do vencimento será desoontada 

a importância que o funcionário perceber na qualidade de i!! 

corpora.do, salvo se houver optado pelas vantagens do servlço 

militar. 

§ 3º - Ao funcionário d,esincorporado 

conceder-se-á prazo não excedente de 7 (sete) dias para 

sumir o exeroÍoio, l!ilem perda do vencimento. 

reas 

Artigo 101 - Ao funcionário, oficial da r~ 

serva, aplicam-se as disposições do artigo anterior, durante os 

estágiod previstos pelo regulamento militarº 

SEÇÃO VI 

DA LICKNÇA PARA O TRATO DE INTEIIBSSl~S PAHTICULARES 

Artigo 102 - O funcionário estável poderá 

obter licença sem vencimento, para o trato de interesses parti 

culares, pelo prazo m~ximo de 2 (dois) a.nos. 

§ lº - O requerente aguardará, em 

exercÍcio 9 a concessão da licença, sob pena de demissão por 

abandono do cargo. 

§ 2º - Será negada a licença, 

inconveniente ao interesse do serviço. 

quando 

Ar-~igo 103 - SÓ poderá ser concedida nova 

licença para o trato de interesses particulares a que se refere 

o artigo 102, depois de decorridos 2 (dois) anos do término 

do anteriorº 

Artigo J.04 - O :funcionário poder6., a 

quer tempo, desistir da licençaº 

Artigo 105 - Quando o interesse do serviço 

o exigir, a. licença poderá ser cassada, a juízo do Prefeito • 

Par~grafo tlnico• Cassada a licençat o funcionário 

terá JO (trinta) dias para reassuilir o exercício, a:p6s a public!: 

ção do a to. 

Artigo 106 - A funcionária ou o funcionário 

efetivos, cujo conjuge for funcionário federal ou estadual e 

tiver sido mandado servir, "ex-of;f:Í.cio", em outro ponto do ter 

rit6rio nacional, ou no estrangeiro, ter' direito a licença sem 

vencimento. 

Parágrafo rtnico .... A licença será concedida roe 
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diante pedido, dev-idamente instruídoº 

Artigo 107 - Ao funcionário em comissão 

se concederá, nessa qualidade, a licença para o trato de 

teresses particulares. 

OAPf 'rULO VI 

DO VJSNOIMEN1'0 E DAS VAN1'AGENS 

§_EÇ!O I 

n:rnrosrçtms GEHAIS 

-na.o 

Artigo 108 - Além do vencimento, paderão ser 

deferidas tão somente as seguintes vantagens g 

I - Ajuda de custo; 

II - Diária; 

III - Auxílio para diferença de caixa; 

IV - Salário-família; 

V - Auxílio-doença; 

VI - Gratificação; 

VII - Adicional por tempo de serviço º 

Artigo 109 - t penni tida a corud.gnação sobre 

vencimento, provento e adicional por tempo de serviço. 

Ar-bigo 110 - A soma d.as consignações não P.2. 

derá exercer a 30% (trinta por cento) do vencimento, provento ou 

adicional por tempo de serviço~ 

Parágrafo 'Ünico - Este ltmi te poderá ser elevado 

até 60% (sessenta por cento), quando se tratar de aquisição de 

easa própria e prestação alimentÍeiao 

Artigo 111 - A consignação em folha 

servir à ga:r.a.nid.a de: 

poderá 

I - Quantias devidas à Jfaz;enda l~Ú 

blica; 

II - Contribuição para montepio, peB 

são ou aposentadoria, d.esde que sejam em favor de insti tuiçÕes 1 

sociais; 

III - Cota para esposa ou filho, em 

cumprimento de decisão judiciária; 

IV - Contribuição para aquisição de 
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casa própria, por intermédio de Institutos de Previdência e 

Assistência, Caixas Eoonomicas e demais Órgãos integrantes do 

sistema.. financeiro da habitaçãoº 

SEÇÃO II 

DO VENOil\IIENTO 

Arti.go 112 - Vencimento ~ a retribuição 

a.o funcionário pelo efetivo exeroício do cargo e corresponde ao 

padrão fixado em leio 

Artigo 113 .., Perderá o vencime11to do 

efetivo o funcio11áricH 

cargo 

I - Quando no exercício de cargo em · 

comissão; 

II - Quando no exercício de mandato 

eletivo remunerado; 

III - Qaando designado para servir 

em qualquer Órgão da União, de Estado, de Município e de suas 

autarquias, entidades de economia mista, empresas pÚ.blicas 

fundações, ressalvadas as exceções previstas em leio 

Parágrafo "Ôntco - No caso do nR I deste artigo 

ou. 

o funcionário poderá op·tar pelos vencimentos do cargo de que f Ôr 

ti tu.lar efetivo. 

Artigo 114 - O funcionário perderá: 

I O vencimento do dia, se -nao 

comparecer ao serviço, salvo motivo legal; 

II - l/3 (um terço) do vencimento do 

dia quandô comparecer ao serviço de:g.tro da hora seguinte à ma.rc_ê: 

da para o início dos trabalhos, ou quando se retirar den·tro da 

Última hora. do expediente; 

III - 1/3 (wn terço) do vencimento, du 

rante o a.fastamente por mot1vo de suspensão preventiva ou pr1 

sao preventiva, prisão admi.rústrativa, pronuncia por crime CQ 

mu.m ou denúncia por cri.me funcional, ou, ainda, condenação por 

crime :lnafiançável em processo no qual não haja pronúncia, com 

direito à diferença, se absolvido; 

IV - 2/3 (dois terços) do vencimento , 

durante o período do afastamento em virtude de condenação, por 



sentença definitivas de pena que não determine demissão; 

V - Os vencimentos totais durante o 

afasta.meu-to por motivo de suspensão preventiva ou. prisão admini~ 

trativa decretadas em oaso de aleanoe ou malversação de dinhei 

ros públicos" 

§ lº - O disposto nos nºs~ III e IV 

aplica-se também a.os casos de contravençãoº 

Nenhum desconto se fará no 

cimento, quando a soma do tempo correspondente aos oomparecime!! 

tos depois da hora marcada para o in:Íoio do expediente não exce 

der a 60 (sessenta) minLl tos por mes. 

§ 3º - O comparecimento depois da pr1 

meira. hora do expediente ou a retirada antes da Úl·tima hora serao 

computados como ausência., para todos os efeitos legaisº 

Arili.go 115 - Serão relevadas até 2 (duas) 

tas durante o mes, mo-tivadaa por doença comprovada. mediante 

peçã.o médicaº 

f al 

ins -
l?ará:grafo Únioo - O chefe imediato do funcionário 

poderá justificar-The as :faltas, para efeito do dispos110 no § ll'l 

do artigo 76, até o limite de 6 (seis) p©r ano e, no máximo, 2 

(duas) por mese 

Artigo 116 - Nos oasos de faltas sucessivas 

serão computados para o efeito do desconto~ os dias de repouso 

domingos e feriados intercalados. 

Artigo 117 - As reposições e indenizações 

Fazenda Pública poderão ser descontadas em parcelas mensais não 

excedentes da décima parte do vencimento. 

Parágrafo Único - Não caberá o desconto parcelado 

quando o f'uncionário solicitar exoneração, ou abandonar o ca! 

Artigo 118 - O vencimento e demais vantagens 

atribuídas ao funcionário não poderão ser objeto de arresto 0 se 

questro ou penhora, salvo quando se tratar de~ 

J)A 

I Prestação de alimentos; 

II Dívida à Fazenda PÚblicaó 

SEÇÃO III 

A,JUJ)A DE CUSTO 



Artigo 119 - Será. conoedida ajuda de custo 

ao funcionário que for designado para serviço fora do Município 

§ 1º - A ajuda de custo destina-se 

compensação das despesas de viagem e será fixada pelo Prefeito 

' a 

que, ao arbitrá-la, levará em conta as condições de vida do fun 

cionário e as despesas a realizar. 

§ 2º - A ajuda de custo será calculada 

I Sobre o vencimento do cargo; 

II - Sobre o vencimento do cargo efe 

tivo acrescülo a.a gratiflcação, quando se tratar de função por 

essa forma retribuída.º 

§ Jº - Naõ se concederá ajuda de custo 

ao funciornírio posto à. disposir~ão de qualquer entidade de Direi to 

PÚblioo. 

§ 4-º - O funcionário restituirá a 

de custo quando, antes de terminada a incumbência, regressar, 

dir exonera.ção ou abandonar o serviçoº 

§ 5º - A restltuição é de exclusiva 

porurn.M.lidade pessoal e será :pi'oporcional aos dias de servj_ço 

prestados~ 

DAU DIÁRIAS 

ajuda 

res 

-na.o 

Artigo 120 - Ao funcionário que se deslocar 

do MunieÍpio, em objeto de ~rnrviço, conceder-se-á uma diária, a 

título de indenização das despesas de viagem, incluídas as de 

alimentação e pousadaº 

Parágrafo 'Único - Não se concederá diária durca.nte 

o período de trânsito, nem quando o deslocamento constituir ex:i 

gênoia permanente do cargo ou função" 

Artigo 121 - A concessão de diárias e seu 

valor serão regu_lamentados por decrei;o do Prefeitoº 

SEÇÃO V 

DO AUXfL[O PAHA DIJmrurnçA DE CAIXA 

Artigo 122 - Ao funcionário que, no desempenho 
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de suas atribuições, pagar ou receber em moeda corrente, poderá 

ser concedido, nos períodos de exercício, auxílio fixado em 

10% (dez por cento) do vencimento, a título de compensação de di 

ferença de caixa. 

SEQ.11:0 VI 

DO SALÁRIO FAMÍLIA 

Artigo 123 - Sen't concedido salário

ªº funcionário ativo ou inativo: 

f amÍlia 

I - Pelo cônjuge do sexo feminino 

que nao exerça atividade remunerada; 

II - Pelo conjuge do sexo masculino 

quando irrvál~.od ou mentalmente incapaz, sem renda própria; 

III - Por filho menor de 14 (quatorze) 

anos e que não exerça atividade remunerada nem tenha. renda ' , 
pr.2_ 

pria; 

IV - Por filho estudante, menor de 24 

(vinte e quatro) anos, que frequentar curso superior, ou menor de 

21 (vinte e um) que frequentar curso secundário ou superior , em 

estabelecimento de ensino oficial ou particular, e que não ,exerça 

atividade remunerada e nem tenha renda própria; 

V - Por filho inválio ou mentalmente 

incapaz, sem renda própria; 

VI - Por filha solteira, que nao exer 

ça atividade remunerada e nao tenha renda própriaº 

§ lº - Compreende-se neste artigo o fi 

lho de qualquer condição, o enteado, o adotivo e o menor que, me 

diante autorização judicial, estiver sob a guarda e o sustento do 

funcionário. 

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, con 

sidera-se renda pr6pria importância igual ou superior ao salário 

mínimo em vigor no MunicÍpioo 

§ 3º - Considera-se aitividade remunera 

da, suficiente à marru.tenção do dependente, a contraprestação igual 

ou superior ao valor do sal~rio-mínimo vigente no Município. 

Artigo 124 - Quando a mãe e o pai forem fun 

cionários municipais, ativos ou inativos, e viverem em comum, o 

salário-família será concedido ao que perceber maior vencimento 

ou proventoº 
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Artigo :125 - Ao pai e à mãe equiparam-se o 

padrasto, a madrasta, e, na falta destes, os representantes legais 

dos incapazesº 

Artigo 126 - Ocorrendo o falecimento do servi 

dor, o sal~rio-família continuará a ser pago a seus filhos meno 

res, por intermédio da pessoa em cuja guarda se encontrem, enquaE 

to fi3erem jus à concessaoo 

§ lº - Em se tratando de dependente maior 

de 18 (dezoito) anos, com a morte do funcionário, o salário- famí 

lia passará a ser pago diretamente a eleº 

§ 2º -Passará a ser efetuado à. viúva do 

servidor o pagamento do salário-família correspondente ao 

que vivia sob a guarda e o sustento daquele, desde que a 

consiga outra'-, autorização judicial para mante-lo e ser seu 

pousável. 

menor 
. , 

viuva 

res 

§ 3º - Caso o servidor não tenha requeri 

do o salário-família relativo aos seus dependentes, o requerimento 

poderá ser feito após a sua morte, pela pessoa sob cuja 

e sustento se encontremº 

guarda 

Artigo 127 - Cada cota do salário família cor 

responderá a uma percentagem de 5% (cinco por cento) do salário 

mínimo vigente no Município e será devida a partir da data em 

que for protocolado o requerimento, se devidamen-te instruído. 

Artigo 128 - O salário-família será devido 

ainda se o funcionário não fizer jus, no mes, a nenhuma parcela 

a título de vencimento ou proventoº 

Artigo 129 - Nenhum desconto incidirá sobre 

o salário-família, nem servirá este de base a qualquer contribui 

ção, ainda que para fins de previdência socialº 

Artigo lJO - Todo aquele que, por ação ou 

omissão, der causa a pagamento indevido de salário-família ficará 

obrigado à restituição do indébito, sem prejuízo das demais co 

minações legaisº 

Parágrafo tlnico - Consideram-se solidariamente 

responsáveis, para todos os efeitos, os que houverem firmado ates 

tados ou declarações falsas, para efeito de instrtlção de pedido 

de salário-família. 
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_sr;çKo vn 

DO AmrfI.IO 

Artigo 131 - Ap6s 12 (doze) meses consecutivoE 

de licença. para. tratamento de saúde 7 em consequência de doençi: 

mencionada no artigo 96 9 n!?. II, o funcionário terá direi to, e 

título <le auxílio, uma Única ·vez, a um mes de vencimentos. 

Artigo 132 - A despesa. com o tratamento do ac:i 

dentado em serviço correrá por conta dos cofres municipais ou dE 

insti tu.içÕes de ass:i.stência social, mediante acordo com o 

piOo 

SBÇKO VIII 

DAS GTIA'l'H'ICAÇOFJS 

Art:i.go 133 Conceder-se~-á gratificação~ 

I De função; 

Muntd 

II Pela prestação de ser1.dço extraor 

dinário; 

III Pelo exercício: 

a Do encargo de membro ou auxili.ar 

de comissão de concurso; 

b - Do encargo de pro:fesirnr ou. 

liar de curso legalmente instituído; 

a.uxJ_ 

- , ~ 

IV - Pela participu.çao em orgao. d.e 

del:Lberação coletiva. 

ra:rá.grafo Único - O disposto no nº IV aplicar-se-~á 

q_uando o serviço for executado fora d.o :período normal ou ext:raor 

dinário de trabalho a que estiver e1ujei to o funcionário, no desem 

penho de seu cargo. 

Artigo 1J4 - Gratificação de função é a retri 

buiçã.o mensal pelo desempnho de encargos de crwfia, de 

rnento e outros que a lei determinar .. 

asse1:-rnora 

Artigo 135 - Não perderá a gra tif'icação d.e 

função o funcionário que se ausentar em virtude de férias, luto 

casamento, doença comprova.da ou serviço obrigatório por leio 

I'arágrafo Únioo ...,.. É proj_bido conceder grai;ificação 
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de função, pelo exercício de chefia, quando esta. atividade for 

inerente ao exercícJo do cargo. 

Artigo 136 - A grattficação pela prestação de 

serviço extraordJ.ruÍrio, que não excederá a 50% (cinquenta por 

cento) do vencimento 
, 

mensal, sera: 

I - llreviamente arbitrada pelo :Pre:fei 

to; 

II - l1 aga por hora de trabalho prorrog_i: 

do ou antecipado. 

§ l.~1 - Quando paga por hora d.e trabalho 

prorrogado ou antecipado, a gratLficação corresponderá ao valor 

hora da jornada normal de trabalhoº 

§ 2º - Se o serv·iço extraordinário tiver 
~ , . , " , irncio apos as 22:00 horas, o valor da hora sera acrescido de 

25% (vinte e cinco por o~mto) º 

Artigo l.37 

por serviço extraordinário: 

Não poderá receber gratificação 

I - O ocupante de cargo de direção ou 

chefia., em comifJsão ou nao; 

II - O :funcionário que, por 
, . d motivo, nao se encontre em exercJ.cJ.o o oargoo 

m:çKo IX 

DO ADICIONAL POR ·~rm.1J:PO DE ~)ERVIÇO 

qualqur..ir 

Artigo 138 - Por ca(1a cp.üm1uênio de efetivo 

exercício no serviço p1Íblj_co municipal, será concedid.o ao fun 

cionári.o um adicional correspondente a 5% (cinco por cento) do 

vencimento de Beu cargo efetivoº 

§ lº - O adJ.c:Lonal é devido a partir do 

dia imediato àquele em que o funcionário completar o temrio de 

serviço exigido. 

§ 2!1 - O funcionário que exercer, cu.mula 

tivamente, mais de um oargo terá direito adicional com relação a 

cada cargo, mas os períodos anterioreB à acumulação, q_uando com 

putad.os para o efe:i to de uma co:ncessaõ, n;'.lo serão considerados p~ 

ra concesr;ao em ov.tro cargo. 

§ J !l- O funcionário continuará a perc~ 
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ber, na aposentadoria, o ac1icjonal em cujo gozo se encontrava 

na atividade. 

§ 4~1 - O adicional de 5% (cinco por 

cento) prevüito newte artigo fica também concedido aos aposentados 

anteriores a esta J,ei. 

§ 5º - O período de serviço pÚ.blico mu 

nicipal, prestado pelo funcionário extranumerárj_o celetista ou 

estatutário, serão contados para efej_to de que trata este artigo º 

Artj_go 139 - Sem prejuízo do vencimento ou 

qualquer d:Lreito ou vantagem legal, o funcionário poderá faltar 

ao serviço até 8 (oito) cUas eonsecu.tivos por motivo de: 

I Casamento; 

II l"aleeimento do cônjuge 1 paü:;, fi 

lhos ou 1 rmãos º 

Arbigo 140 •• Ao funcionário lJcenciado para 

tratamento de sa1Íde que tiver de afastar-se do NiunicÍpio, por jJn 

posi'Ção de laudo médico oficial• poderá ser concedido o pagamento 

do transporteº 

:Parágrafo Único - O transporte poderá ser conceclido, 

igualmente, a 1 {uma) pessoa da família do funcionário, deocontan 

d.o-se as despesas assim realizadas em 5 (cinco) prestações men 

sais. 

Artigo 141 - Ao conjuge ous na falta dele, ' a 

pessoa que provar te:r feito despesa ern virtude de falecimento ele 

func:Lomí'.rio, a.inda qtw em disponiM.lidade ou aposentado 9 será con 

cedido au ... -x:Ílj_o funeral, correspondente a UJll mes de 

ou proventoº 

§ 1 º - Em caso de acumulr:H;ão, o 

funeral será pago somente em razao do cargo de :ma.ior 

fo funcionário :falecido .. 

vencimento 

auxílio 

vencimento 

§ 2º - .A despesa correrá por dotac;ão 

própria do cargo, não sendo d.ado exercício ao nomeado :para pree_2 

chê-lo antes de decorrido 30 (trinta) dias do falecimento do an 

tecessor. 
(' . ,_ . 
~ 3u - O prooef3SO de pagamento de auxilio 

funeral terá tramttação Gumá.ria, devendo estar oonc1uÍdo no prazo 

máximo de 72 (setenta e dua~i) horas, contado da aIJresentação do 

atestado de Óbito no Órgão de adminJstração pessoal.o 
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Arhgo 142 - O vencimento e o lJrovento nao 

sofrerão descontos al.ém dos prev:Lstos em l.ei. 

Artigo 14.3 - Ao funcionário estuclante de ctirso 

orimário, secundário ou superior será permitido faltar ao serviço, 

sem prejuízo do vencimento e das vantagens, nos dias de exames 

parciais ou finais, mediante atestado fornecido pelo respectivo es 

tabelecimento de ensino. 

ParEÍgrafo linico - A autoridade mmücipal poderá, a 

pedido do interessado, sem prejuízo do serviço e do número de ho 

ras de trabalho, conceder horário especial ao servidor estudante : 

visando conoi1iar o horário eBcolar com o hor9.rio de serviço. 

ArtJgo 144 - l)or falecimento de funcionário b 

corrido em consequência de acidente do desempe11bo de suas funç.Ões, 
R • sera paga ao conJuge sobrevivente, ou na falta deste~ a.os dependeE 

tes do falecido, até completarem a maioridade ou :passarem a exer 

cer atividade remunerada, uma. pensã.o especial equ1.valente ao ven 

cimento que percebia por ocasião do Óbit;o~ 

Artigo 145 - O funcionário q_ue comprovar haver 

doado sangue a qualquer hospital looalt fica d:Lspensado de comp~ 

recer ao serviço no dia da doação~ 

O Ar:( 'füI,O VI J 1 

DA .A.DSISTl:NCIA 

Artigo 146 - O murücÍpio, diretamente ou nao 

prestará serviços de assistêncta e previdência a seus funcionários 

e respeciüvas famílias, nos termos e condições estabelecid,os em 

.lei. 

CAJ?f TUI,O IX: 

DO DifrnITO DE rm~IÇÃO 

Art:Lgo 147 - ~ assegurado ao funcionário o 

direito de requerer ou representar. 

Artigo 148 - O requerimenfo, dirigido à autori 

dade competente para clecidj_-Jo, será obrigatoriamente examinado 

peln Órgão de administrnçõ.o d.e pessoal, que o encaminhará àaecisão 

finalo 

Pa1·ágra:fo TJnlco - O req_uerimento deverá ser clecidido 
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no prazo de 20 (vinte) dias, improrrogáveis. 

Artigo 149 - O pedido de reaonsidera.ção será 

dirigido à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 

primeira decisão, não podendo ser renovado. 

Parágrafo ~nioo - O pedido de reconsideração deven! 

ser deeidido dentro do prazo de 20 (vinte) dias improrrogáveis 

Artigo 150 - Caberá reourao: 

I - Quando o pedido de reoonsideraçãc 
..., 

na.o for deoidido no prazo legal; 

II - Do indeferimento de pedido de 

reconsideração; 

III - Das deoisões sobre os 

auoesei vamen·te interpostosº 

§ " , di . id ' · l>< - O reou.rso sera · rig ·o a 
. .. d.ade imediatamente superior a qu.e tiver expedido o ato ou 

rido a decisão e, suoeaslvamente~ em esoala ascendente, às 

autoridades .. 

recursos 

autor_! 

prof_! 

demais 

§ 29 - O recurso que :não contiver novos 

argumentos será rejeitado "in limine". 

Artigo 151 - O pedido de reconsideração não 

terá efei.to suspensivo; o recurso, quando cabível, terá efeito d,! 

volutivo e suspensivo; o que for provido retroagirá, nos seus efei 

tos; à da.ta. do a.to impugnado .. 

Artügo 152 - O direi to de pleitear na esf e:ra 

" administrativa preeorevera.: 

I - Em 5 (oinoo) anos quanto aos 

atos de que deoerra.m demissão, cassação de aposentadoria ou de 

disponibilidade ; 

II -·Em 30 (trinta) dias, nos demais 

casos .. 

Artigo 153 - O prazo de prescrição oonta,r 

se-á da data da publicação do ato impugnado; este for de natureza 

reservada, da data em que o interessado dele tiver ciência. 

Artigo 154 - O pedido de reconsideração e 

o recurso, quando cabíveis, interro:pem a :prescrição uma Únioa. 

vez. 

Parágrafo rtnioo - A prescrição interrompida. ~eoome 
' -
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çará a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interro! 

pau, ou do Último ato ou têrmo do respectivo processo. 

DA DISPONIBILIDADE 

Artigo 155 - Extinto o cargo ou declarada sua 

desnecessidade, 0 funcionário estável será pÔeto em disponibil2 

dade rem11nerada oom proventes properoionais ao tempo de serviço º 

§ 19 - A declaração de desnecessidade do 

oargo será feita por decreto do Prefeito Municipalº 

§ 2º - Os proventos da disponibilidade 

do funcionário serão ealculadoe :na razão de 1/35 (um trinta e 

cinco avos) por ano de serviço, se do eexo masculini, ou de 1/30 

(um trinta avos) por ano, se do sexo feminino, acrescidos do ad;!; 

cione.1 :por tempo se serviço a que fizer jus na data da disponib! 

lidade, e do aal~rio família. 

CAF!TULO XI 

APOSENTADORIA 

O funcionário será aposentado 

I - Oompul~oriamente, aos 70 (setenta) 

anos de idade; 

II - A pedido 9 após 35 (trinta e oiE 

oo) anos de serviço, ae do sexo masculino, ou 30 (trinta) anos se 

do eexo feminino; 

III - Por invalidez; 

IV - Por velhice, aos 65(sessenta e 

cinao) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (aesse~ta) se do 

feminino; e 

V - Especial. 

§ 12 - A aposentadoria por invalidez 

rá sempre precedida de licença por per!odo não excedente de 

(vinte e quatro) meses, salvo quando o l&udo médico ooncluír, 

teriormente àquele prazo, pela inaapaoidade definitiva para 
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serviço pÚblioo. 

§ 22 - Será aposentado o funcionário que, 

depois de 24 (vinte e quatro) meses de lioençia para tratamento de 

saúde 9 for consid.era.do inválido para o serviço :público. 

§ 3º - A aposentadoria por velhice só 

será oonaedida ao funcionário que contar, ne :mínimo, 10 (dez) anos 

de serviço. 

§ 4ª - A aposentadoria será ooncedida ao 

funcionário que tenha trabalhado em ativi.dades profissionais pen~ 

sas, insalubres ou perigosas, na forma das condições abaixo: 

I - Que a atividade oonste dos QU! 
dros que acompanham o Regulamento do Regime de Previdência S~ 

cial~ instituído pela Lei Federal nR ).807, de 26 de agosto de 

1.960• e alterações posteriores. 

2 - Que o tempo de trabalho, conforma 

as indieaçõee nos mencionados Quadros, eeja, no mínimo, de ,[ 15 

(quinze) , 20 (vinte) ou 25 (vinte e oi no o) a.nos. 

3 - Oonsidera-se tempo de trabalho t 

para. os efeitos deste artigo, o período ou períodos aorres:ponde.~ 

tes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades 

co:nStantes dos Quadrors a que se refere este artigo, computados 

também, os períodos em que o :fu.noioná.rio tenha estado em gozo 

de benefício por incapacidade deoorrente do exercício 

atividades .. 

daquel.a.s 

4 - Quando o funoionário houver tra 

ba.lhado sucessivamente em duas ou. maia atividades penosas, insa 

lubrea ou perigosas, sem ter completa.do em qmüquer delas o prazo 

mínimo que lhe oori"esponda, os respeotivos tempos de trabalho s~ 

râ'.o somados, fe.ita a respectiva. aonversâ:o, quando for o caso, se 

gundo critérios de equtva.lênoia. fixados em ato d.o Executivo l~ 

nicipaL 

§ 5 n - As dúvida.e no enquadramento 

das atividades, para. efeito do disposto no § 49 deste artigo, se -
rao resolvidas pelo Departamento Nacional de Segurança e 

do Trabalho. 

Ar-tigo 157 · - O aposentado receberá 

integra.is 1 

Higiene 

proventos 

I - Nos casos dos nºs, II,, III. e V º 
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II - Quando invalido em oonsequênoia de 

acidente no exerc!oio de suas a:tribuiçÕea ou em virtude de doença 

profissional; 

III - Quando acometido de tuberculose ati 

vat alienação mental, neoplaaia :ma.líg:na, cegueira, lepra, pênfigo 

foliáceo, paralisia e cardiopatia graveº 

§ in - Considera-se aoidente» para os 

efeitos desta lei, o evento d.anoso que tiver oomo causa med1ata 

ou imediata o e:x:eroÍoí.o das atribuições inerentes ao oargo º 

§ 22 - Equipara-se a acidente a agressão 

sofrida e n.io provocada pelo funcionirio no exercício de sua.e fu,n. 

-çoes. 

§ )Q - A prova de acidente será feita em 

processo especial, no prazo de 8 (oito) dias, prorrogável quando as 

cirounstânoiae o exigirem, sob pena de suspensão de quem omitir 

ou retardar a providênciaº 

§ 4g - Entende-~e por doença. profissional 

a que d.e correr das condições do serviço ou d.e fatos nele ocorridos t 

devendo o laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização º 

§ SQ - Ao funcionário ooupante de cargo 

em comissão aplicar-se-~ o disposto neste artigo, quando invali~ 

do, nos termos do nº II. 

Artigo 158 - Fora dos casos do artigo 156 nG 

IV e 157, os proventos serão proporcionais ao tempo de serviço, na 

razão de l/35 (um trinta. e cinco a.vos) por ano, quando se t:ra tar 

de funcionário do sexo masoulino, e l/30 (um trinta avos), 

do sexo feminino. 

qu.a:ndo 

§ lº --A aposentadoria por velhice consi! 

tirá em renda mensal correspondente a 70~ (setenta por cento) dos 

vencimentos, ma.is 2% (dois por cento) dos vencimentos por ano ºº! 
pleto de serviço 9 até o máx.imo d.e 30 (trinta por cento) .. 

§ 2Q - Noa easos am que a Lei Federal f! 
xar mener tempo, a proporção será de tantos avos quantos forem os 

anos de serviço necess~rios para a aposentadoria integral. 

§ )9 - Os preven~os da aposentadoria :não 

serão inferiores a 1/3 (um -berço) do vencimento da a ti vi da de, nem 

a eles superioresº 

Artigo 159 - Os proventos de inatividade 

aposentados serãa revtstos quando, por motivo d.e alteração do 
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der aquisitivo da moeda, a lei conceder aumento geral de 

toe aos funcioná.rios em atividadeº 

vencimen 

Parágra:fo 'l'Jni.oo - O reajustamento dos proventos dos 

aposentados será feito pelo Úrgão de peesoal 9 nas bases que a 

lei determinarº 

Artigo 160 - Os aposentados receberão, juntame_E: 

te com os proventos, os adiciona.is por tempo de serviço. o sal,rio 

família e quaisquer outras vantagens atribuídas aos funoionários , 

por lei em caráter permanente. 
1 

Artigo 161 - A aposentadoria que depender de 

inspeção médica só será decretada. depoi.s de verificada a. im:poss_! 

bilida.de de readaptação do funcionárioo 

Artigo 162 - t autoid'.tica a aposentadoria co~ 

pula6ria, calculando-se os proventos do aposentado com base no 

vencimento e :na.s vantagens a que fizer jus no d.ia em que atingir a 

idade limite. 

Par~grafo tl:mieo - O retardamento do decreto 

declarar a aposentadoria :não impedirá que o funcionário se 

que 

afaste 

do exero!cio no dia imediato ao em que atingir a idade limite 

Artigo 163 - Nos casos em que tenha sido 

aposentadoria oonoedida por motivo de invalidez, será o aposent~ 

do submetido a inspeção médica, após o decurso de cada tres anos , 

para efeito de reversão~ 

T:ÍTULO IV 

DO REGIME DISOIPLINAR 

CAPf TULO I 

ACU1VIULA.Ç~.Q 

Artigo 164 - i vedada a acumulação remunerada 

exceto: 

I - A de juiz e um cargo de professor 

II - A de dois cargos de professor; 

III - A de um cargo de professor com o~ 

tro téenico ou oientÍfieo; 

IV - A de dois oargos privativos de 

m'dioo. 

§ l" - Em qua.lqu.er doa casos, a aounn.üação 

somente ~ pernd.tida quando haja correlação de roatértaa e compatJ. 

bilid&de de horáriosb 

§ 2 º - A -proibi.ção de acumular se es1.;eude 
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a cargos, funções ou empregos em autarquias, empresas 

e sociedades de economia :mista.o 

:pÚ.blioas 

§ 32 - A proibição de acumular proventos 

não se aplica aos aposentados, quanto ao exercício de mandato 

tivo, cargo em comissão ou oontra:to para :prestação d.e serviços 

nicos ou espeoialtzados. 

el!.. 

téo -
§ 4Q - A ressalva do § 32 não ae aplica 

aos aposentados por j_nvalidez~ 

Artigo 165 - Empossado em mandata eletivo mu.:ni 
cipal remunera.do, o servidor será imediatamente afastado do cargo º 

Pará.grafo tlnioo - Quando se tratar de Vereança e 

esta for gra.-tui ta, havendo incompatibilidade de horário, o funci.2. 

nário afastar-se-á do serviço no dia da sessão, sem prejuízo 

vencimentos de seu cargo ou funçãoº 

Artigo 166 - O funóioDJÍrio :na.o poderá 

mais de uma :função gratificada nem participar de mais de um 

de deliberação coletiva. 

dos 

exercer 
, -orga.o 

Artigo 167 - Verifioada em processo administ~ 

tivo acumulação proibida, e provada. boa-Ié, o funcioná.rio optará 
i 

por u.:m dos oargos; se não o fizer dentro de 15 (quinze) dias, será 

exonerado de qualquer deles, a critério dSL Administração. 

§ li - Provada má.-f~, o funcionário 

demitido de todos os cargosº 

§ 2º Se a acu.:mulação proibida for 

.. 
sera 

em 

oe.rgo de outra entidade estatal ou para.ei:rtatal, será o funcionário 

demitido do cargo municipalº 

CAP!TULO II 

DOS DEVERES 

Artigo 168 - São deveres do funcionário: 

I - Exaçâo administrativa; 

II - Assiduidade; 

III - Pon-tualidiaâ.e; 

IV - Discrição; 

V - t1rbanidade; 

VI Observar as normas legais e re~ 

VII Obedeoer às ordens superiores, sa1 

vo quando :ma.Ri.festa.mente ilega:l.ei; 



v;III - Representar à autoridade superior 

sobre irregularidade de que tiver ciência em razão do cargo; 
1 

IX - Zelar pela economia e conservação 
1 

do material que lhe for confiado; 
1 

X -Fazer pronta comunicação a seu che 
i 

fe imediato do motivo de seu não oompareoimento ao serviço; 

XI-- Manter, nas relações de trabalho ou 

não, oomporta.mento co:ndizente com a sua qualidade de funcionário 
1 

, 
:P! 

blico e de oi da.dão; 

zenda PÚblioa; 
1 

XII - Atender prontamente: 

a - Às requisições para defesa da Fa 

b -- à expedição de certidões requeridas 

para defesa de direitos; 
"'~. 

o - Ao imediato cumprimento de decisões 

e orâens emanadas do Poder Judici!rio. 

IlII - Colaborar para. o aperfeiçoamento dos 

serviços, sugerindo à chefia imediata as medidas que julgar ne 

aessárias. 

CAP!TULO III 

DAS PROIBIÇÕES 

Artigo 169 - Ao funoiozu{rio ' proibido: 

I - Referil"-se de modo depreciativo em 

informação, parecer ou despacho às autoridades e atos da administr_! 

ção pÚblioa, sendo-lhe permitido, ponm, em trabalho assinado,· cr_! 

ticá-los do ponto de vista doutrinário ou de organização do serv! 
ço; i 

II -Retirar~·· sem pnrta permissão da au 

toridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição 

III - Promover manifestação de apreço ou 

desapreço fazer oirot'llar ou subscrever lista de donativo na repa! 

tição; 

IV - Desempenhar atribuições diversas da. 

pert,i:ne.nte à classe, salvo os aaeoa previstos em lei; 

V - Valer-se do cargo p~ lograr pr2 
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vei to pessoal ou de terceiros em preju!.zo da dignidade da 

VI -Participar de gerência ou 

função; 

admini!, 

tração de empresa comercial ou industrial, exoeto sociedade de eo~ 

nomia mista ou empresa pública; 

VII -Exercer oom~roio ou participar de 

sociedade comercial, exceto como acionista,' quotista ou oomandi t! 
rio; 

VIII -Praticar a usura em qualquer de 

suas formas; 

IX - Pleitear, como proourador ou in 

termediário, junto às repartições pÚblioas municipais, salvo quando 

se tratar de peró,epç.ão de vencimento e vantagens de parentes até 

segundo grau; 

X - Receber propinas, comissões, pr~ 

sentes e vantagens de qualquer espécie em razão de suas atribuições; 

XI - Cometer a pessoa estranha à repa! 

tição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que 

lhe competir ou a seus subordinados; 

XII - Empr9gar material da repartição em 

serviço particular; 

XIII - Utilizar veículo do Mu.níaÍpio ou 

permitir que dele se utilize para fim alheiro ao serviço público; 

XIV - Praticar qualquer outro ato ou 

exeroer atividade proibida por lei ou incompatível com suas atr! 

buiçÕes fUncionais. 

CAP:t'.TULO IV 

JJA RESPONSABILIDADE 

Artigo 170 - Pelo exercício irregular de 

atribuiçÕee, o funcionário responde aãmi:nistrativa, civil e 

mente .. 

suas 

Artigo 171 - A responsabilidade administrativa 

resulta de atos ou omissões que contravenham o regular cumprimento 

doe deveres, atribuições e responsabilidades que as leis e os 

regulamentos cometam ao funcionário. 

Artigo 172 - A responsabilidade civil decorre 
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do procedimento doloso ou culposo, que importe em prejuízo d.a Fa 

' zenda Municipal cu de terceiros. 

§ 1º- - A indenização de prejuízos 

, à Fazenda MuIÚeipal poderá ser liquida mediante desconto em 

' ção mensal nio excedente da. décima :parte do vencimento, à 
' de outros bens que respondam pela. indenização. 

causa.dos 

presta -

§ 22 - Tratando-se de da.no causado a te.! 

, ceiro, responderá o funcionário perante a Fazenda Municipal, em 
1 ação regressiva, proposta depois de transitàr_em julgado a decisão 

de Úl ti.zna instância que houver condena.do a Fazenda a inderáza.r o 

terceiro prejudicadoº 

Artigo 173 - A responsabilidada per..al abra.r.ge 

os crimes e as contravenções imputadas ao funcionário nessa quali 

da.de. 

Artigo 174 - As cominações civis, penais e dis 

ciplínares :poderão cumular-se, sendo wna.s e ou.tras independentes ª1!: 

tre ai, bem assim aa instâncias administrativa, civil e peral. 

CA?ÍTULO V 

DAS PEHALIDADES 

Artigo 175 e onsi dera-se infra. ção disciplinar 

o ato praticado pelo funciomrio com. violação dos deveres e das pro,! 

bições decorrentes do cargo que exerce. 

Parág-rafo 't1nico - .A infração é purúvel, quer consista 

em ação, quer em omissão, e independentemente de ter produzido ~ 

sultado perturbador do serviço. 

Artigo 176 - São :penas disciplinares, :na. 

crescente de gravidade: 

dispo.n:ibilidade. 

I -- .Advertência verbal; 

II - Repi.""eensão; 

III Multa; 

IV - Suspensão disciplinar; 

V - Destituição de ;t'u.nção; 

VI Demissão; 

VII Cassação de aposentadoria ou 

ordem 

de 

Parágra~o ~nico - Nas aplicações das penas discipli -
riares, serão consideradas a na.tu.reza e a gravidade da infração e 

os danos q_ue dela provieNm para. o serviço pÚ.blioo. 

'~.: 



Artigo 177 - Não se aplicará ao funcionário ma.is 

de uma. pena disciplinar por infração ou infrações acu.muladas que 

sejam apreciadas num só processo, mas a autoridade competente pod!_ 

rá decidir entre as pe~.as cabíveis, pela que melhor atenda aos i.B

teresses da disciplina. e do serviçoº 

Artigo 178 - A pena de repreensão sex4 aplica.da 

por escrito nos casos de desobidiência ou falta de cumprimento dos 

deveres. 

Artigo 179 - A pena de suspensão disciplinar 

que não excederá de 90 (noventa) dias, será aplicada nos casos 

falta grave ou de reincidênciaº 

§ lº - O :funcionário enquanto suspenso 

cíplinarmente perderá todos os direitos e vantagens decorrentes 

exercício do oargoº 

§ 22 - Quando houver conveniência. para 

serviço, a pena de suspensão disciplinar podará ser convertida 

multa, na base ele 50% (cique11ta por cento) por dia de Yencimento 

obrigado, nesse caso, o funcionário a permanecer em serviço. 

de 

dis 

do 

o 

em 

' 

Artigo 180 - São, dentre outros, motivos dete::: 

minantes de deatituiçaõ de f'u.nção: 

I - Atestar falsa.mente a :prestação de 

serviço extraordinário; 

II - Não cumprir ou tolerar que se 

cumpra a jornada de trabalho; 

à.eE_ 

III - Promover ou tolerar o desvie 

gular de função; 

IV - Retardar a instru.ção eu o andamento 

de processo; 

V - Coagir ou aliciar subordinados com 

objetivo de natureza político-partidária; 

VI - Deixar de prestar ao Órgão de pe!! 

soal a infor.ma.ção de que trata o artigo 25 deste Estatuto. 

Artigo 181 - A pena de demissão será aplicada 

nos casos de: 

I - Crime eontra a Administração PÚbli 

ca, nos termos da lei penal; 

II - Abandono do cargo; 

III - Incontinência. pública escandalosa 

v:!vios de jogos proibidos e embriaguez habl.tua.1; 

IV - Insu.bordimção grave em serviço 
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V - Ofensa f!sica em serviço 

funcionário ou particular, salvo se em legítima defesa; 

VI - Aplicação irregular dos 

contra 

dinheiros 

públicos; 

VII - Lesão aos cofres pÜblicos e 
A ~ d t • ~ • 'bl" ~açao o pa rimoxu.o pu ico; 

VIII - Revelação de segredo de que 

conhecimento em razão de suas atribuiçoes; 
1 ll - Incidência. em. qu..alquer das 

ções de que tratam os nºs. V a XIII, do artigo 169. 

tenha 

proibi 
. -

§ 12 - Considera-se abandono do cargo a 

ausência do fu.ncionário, sem causa justificada, por maia de 20 

(vinte) dias oonsecuti vosº 

§ 2º - Incorrerá ainda na pena de demissão, 

por falta de assiduidade, o funcionário que, no período de 

(doze) meses, faltar ao serviço 20 (vinte) dias interpoladamente 

sem causa justificada. 

Artigo 182 - O ato que demitir o funcionário 

nicipal mencionará sempre a causa da penalidade e a disposição 

gal em qu.e se f'unàa:menta.. 

Artigo 183 - Considera.da a gravidade da falta 

12 

' 

mu -
le 

' 
a demissão poderá'. ser aplicada com a. nota "a bem do serviço pÚblico'I 

a qual constará sempre nos decretos de demissão fundados nos :NP.s ;:, 

r, VI e VII do artigo 181. 

Artigo 184 Senf cassada a disponibilidade se 

ficar provado em processo que o funcionário em disponibilidade : 

I - Praticou., qu.a.ndo em atividade, qu.a_! 

quer das faltas para as quais é oom.i:na.da, neste Estatuto, :pena. de 

demissão; 

II - Foi condenado :por crime cuja pena 

importaria em demissão se estivesse em atividade; 

III - Aueitou ilegalmente cargo ou 

. ção pública; 

IV - Aceitou representação de 

,estrangeiro sem prévia. autorização; 

V - Praticou usura ou advocacia 

nistrativa. 

Parátsra.fo 'Único • Será igualmente cassada a 
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, . 
bilidada ao funcionário que não assumir no prazo lega.l o exercic;.o 

do cargo em que for aproveitado. 

Artigo 185 - Será cassada a aposentadoria 

funcionário nos casos dos. nºs. I, III, IV e V do artigo anterior 

do 

" 
Artigo 186 - Para a imposição de peP.as 

nares aão competentes: 

discioli ... -
I - O Prefeito .nos casos de dem:i,ssão , 

cassação de a:posentadoria. e de disponibilidade, be:m como suspensão 

superior a 15 (quinze) dias; 

II - A autoridade imediatamente subordi, 

P f t ,. l l , ,., ..+- ~'!,.,~ , -nada ao re ei o, responsave :pe o orgao em que 1re.u.i;ia. exerc1c10 

funcionário, nos casos de suspensão disciplinar at~ 15 (quinze)dias; 

III --o chefe imediato do funcionário 

nos casos J3,e advertência verbal e repreensão. 

§ lQ - A pena de multa sent aplicada 

autoridade que houver feito a designaçãoº 

' 
pela 

§ 2º - A pena de dest~tuição de chefia será 

aplicada pela autoridade que houver feito a designação. 

Artigo 187 - Serão considerados como de suspensão 

discipliP..ar os dias em que o funcionário deixar de atender às conv~ 

cações do júri e do serviço eleitoral, sem motivo justificado. 

Artigo 188 - São circunstâncias que atenuam a 

aplicação da pena: 

I - A prestação de mais de 15 

anos de serviço com exemplar comportamento e zelo; 

(quinze) 

aplicação da pe1:ia: 

ca na infração. 

II - A confissão esponta.nea da infração º 

Artigo 189 - são circunstâncias que agravam a 

I - O conluio para a prática. da illfraçã.o; 

II - A acumulação de infrações; 

III - A reincidência genérica ou especÍf! 

Artigo 190 - Contados da da.ta. da infração, 
.. ore-vera, na esfera. administrativa: 

I --Em 2 (dois) anos, a falta sujeita às 

penas de repreensão, multa ou suspensão disciplinar; 

II - Em 4 (quatro) anos, a falta sujeita' 

à pena de demissão, cassação da aposentadoria ou de disponibilidade .. 
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Parágrafo ~nico - A falta também prevista como 

me m lei penal :prescreverá junta.mente com. este .. 

TÍTULO V 

rilOCESSO DI se IPLINAR 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO 

cri -

Artigo 191 - A autoridade que tiver ciência de 

1 • ,,,.,,, . d d • '°i,,.1 · IP b • d d i, 1 qua quer 1rre6 ......... ar1 a e no serviço puu 1co e o riga a a enu.nc a- a 

ou promover-lhe a apuração imediata, por meios aUlllários, ou medía,g 

te processo disciplinar, assegurada ampla defesa ao ir..dicia.do. 

Parágrafo 11nico - O processo precederá à aplicação 

das penas de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de destituição 

de chefia, de demissão, de cassação de aposentadoria ou de 

bilida de. 

Artigo 192 - são eompetentes para 

a instauração do processo disciplinar os chefes de Órgãos 

mente subordinados ao Prefeito Wru.nicípal. 

Artigo 193 - Promove~ o processo uma 

dispor4 

dete:r:rni.nar 

direta. -
co:rr.dssão, 

designada pela autoridade que o houver determinado e composta de 

três funoionários estáveis e que não estejam, na ocasião, ocu~ando 

cargo ou exercendo função de que sejam demissíveis "ad nu.tum". 

§ lQ - Ao designar a comissão, a autoridade 

indicará d.entre seus membros o respectivo :presidente .. 

§ 2º - O -presidente d.a comissão designar! 

o funcionário que deva servir como secretárioº 

Artigo 194 - A título de atos preparatórios do 

termo inicial do processo disciplinar, poderá a comissão realizar i_E 

vestiga.ção swnária e sindicâncias, resguardando o sigilo, sempre que 

necessário. ·~ 

Artigo 195 - O :processo disciplinar propriamente 

dito abrir-se-á com um ter.mo i.nicial dos atos ou fatos irre~ 

lares e da responsabilidade de sua autoria. 

§ l.Q - Dentro de 48 (quarenta e oito) h_2 
. t ... l . ,.. t ...... , ras segu.1n es a sua avratura, a oomissao rans:roi. i..1:ra ao 

cópia do termo, citando-o para todos os atos do processo, sob 
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de revelia., 

§ 22 - Achanà.o-se o acusado em lugar 

incerto, será citado por edital, que se :publicará. 3 (tres) irezea em 

órgão de imprensa, parat no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

Última publiaação, apresentar-se para a defesa. 

§ JQ - Feita a oitação, nos termos do 

parágrafo a.rrterior, dar-se-á ao acusado, como defer.,sor, até que ele 

compareça, u.m funcionário :mu.rúcípal estável e que não esteja, na 

ocasião, ocupando o cargo ou. exercendo função de que seja demís:sivel 

"ad nutm:n" º 

.Artigo 196 - Da data da ci·tação ou da abertura 

de vista ao defensor dativo correrá o tríduo para a defesa prévia 

na qual o acusado poderá contrair a acusação, requerer meios de 

prova e apreciar os elementos coligidos r.a fase prelilllinar de sin 

dicâneia ou investigação. 

Parágrafo ~:nico - O acusado terá direito de aco~ 

panhar por sí, ou por procurador, todos os termos e atos do preces 

ao e produzir as provas, em direito permitidas, em prol de sua de 

fesa, :podendo a comissão, ind.eferir a juntada das inúteis en relação 

ao objeto do processo, ou as inspiradas em propósitos mar.ifesta.mente 

:pro:telatórios. 

Artigo 197 Decorrido o tríduo, iniciar-se-á 

o período probatório, no qua.l a comissão promoverá os atos que ju1' 

gar convenientes à instrução do processo, inclusive os requeridos 

pelo acusado e deferidos~ 

§ lº - A cou.dssão poderá citar o acusado 

para prestar declaração; se ele não comparecer ou se recusar a pra~ 

tá-las, ser-lhe-á. aplica.da a pero de confesso. 

§ 2Q - A perícia, quando cabível, será 

feita por técnico escolhido pela comissão, o qual podecl aar aasi~ 

tido por outro indicado pelo acusado. 

Artigo 198 - Encerrada pela comissão a fase pr.2 

ba tória., será: assinado ao acusado o pra.zo de 10 (d.e z) dias para o 

oferecimento de suas razões finais de defesa. 

§ lº - Havendo dois ou mais indicados, o 

prazo será e omum e de 20 (vinte ) d.ias. 

§ 2º - O prazo de defesa poderá ser 

rogado pelo dobre :p&.:ra diligências reputadas indispensáveis, 
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critério da comissão. 

Artigo 199 - Decorrido o prazo previsto no 

artigo anterior, com as razões ou. sem elas, a comissão lançará nos 

autos o seu r1"1at5rio final e submetera o :processo ao 

da autoridade competenteº 

julgamento 

Artigo 200 
. .... , 

A conu.ssao tera o prazo de 60 

(sessenta.) dias :para concluir o processo discí:plimr, s,alvo se, por 

motivo justificado, este prazo for prorrogado pela autoridade COE 

petente. 

Parágrafo Cnico - O excesso de prazo importa em res -
:ponsabilid.ade de q_uem. lhe der causa;' mas não tem como 

a prescrição do processo. 

conse q_uência 

Artigo 201 - Recebido o processo com o relatório 

final, a autoridade competente proferí:rá o julgamento no prazo de 

20 (vinte) diaa 1 salvo se baixar os autos em diligência, quando se 

renovará o prazo para. conclusão desta. 

Paclgmf o li nico - l'lão decidido o processo no prazo 

deste artigo, o indiciado reassumirá automaticamente o exercício do 

cargo,, e aguardará o julgamento, salvo o disposto no § 22, do artigo 

208. 

Artigo 202 - A autoridade a quem for remetido o 
; 

processo propora a quem de direito, no prazo do artigo 201, as san -
ções e providências que excederem de sua alçada. 

Pa.rágraf o tl"nico - :Havendo mais de um indiciado e d,i 

Yersidade de sanções, caberá o julgamento à atltoridade competente pf: 

ra imposição da pena mais grave. 

Artigo 203 - Quando a irreb1Ularidade objeto de 

inquérito ou de processo disciplinar constituir crime, o Prefeito 

co1m.uU.cará o :fato à autoridade judicial, pa.ra os devidos fins, e 

concluído o processo 112. esfera admi:rüstra:tiva, reme·terá os autos 

à autoridade judiciária competente, ficando traslado na Prefeitura .. 

Artigo 204 - Em qualquer fase do processo será 

permitido a intervenção de defensor constitu.fdo pelo indiciado. 

Artigo 205 - O funcionário só poderá se exon!, 
, .. 

rar, a pedido, apos a conclusao de processo disciplinar a que res 

ponder, desde que reconl~ecida sua. inocência. 

Artigo 206 - A comissão, sempre que necessário , 

dedicará todo o tempo a.os trabalhos do inquérito í' ficando seus me!E 
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t ~ d . t' "" bros em aia casos, dispev...aauos o se:rv:tço, na repar iça.o durante 

o curso das diligências e elaboração do relatório. 

CAPÍTULO II 

Ih\ PRISÃO illUNISTRATIV.A. 

Artigo 207 - Cabe ao Prefeito, fundamentadamente 

e por escrito, ordenar a prisão administrativa do responsável por 

dinheiro e valores pertencentes à Fazenda Mur.d.ci:pal ou que se achem 

à guarda desta., no caso de alcance ou omissão em efetuar e.s entI!, 

das nos devidos prazos. 

§ 1º - O Prefeito oomu1ll.cará o fato 

a.u.toriâa.de judiciária Col!l.J;1etente e providenciará no sentido de 

.. 
a 

ser .. . realizado com urgenc1a o processo de tomada de contasº 

§ 22 -.A prisão administra:tiva não excede 

rá de 6-0 ( sessent~.) dias,, 

CAPtTULO III 

Artigo 208 - O Prefeito pode:t""J determir.iar a 

suspensão preventiva do f'tlncionário até 60 (sessenta) días, para 

que este não venha a influir na apuração da. falta eometida.~1 

§ 1 º - Fiwlo o prazo de que trata o 

artigo, cessarão os efeitos da suspensão px-eventiva., ainda que o 

processo nio esteja concluído. 

§ 2º - No caso de alcanee ou malversação 

de dinheiro público, o afastamento se prolo1Jgará at6 a decisão f,1 

nal do processo disciplinar. 

Artigo 209 - O :funcionário ter' direito: 

I - À contagem de tempo de serviço re 

lativo ao período em que tenha estado preso administrativamente ou 

suspenso preventivamente, se do processo não resultar pena 

pli:nar ou esta se limitar à repreensão; 

II - À contagem do período de 

to que exceder o prazo de suspensão disciplinar aplicada; 

III - À contagem. do :período de 

administrativa ou. suspensão preventiva e a.o pagaJr..ento do 
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e de todas as vantagens do exerc:f.cio, à.esde que :rocon...11.ecida. sua 
. ,. . 1nocenc1a.,. 

CAP!TULO IV 

DA. REVISÃO 

Artigo 210 - Dentro do prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da data da publicação, poden{ ser requerida. a revisão do 

processo de que resultou pena disciplinar, quando se aduzam fatos 

ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocencia do 

te. 

requereE 

§ 12 - Não constitui fundamento para revisão 

a simples alegação de injustiça da penalidade. 

§ 22 - Tratando-se de funcionário falecido 

ou desaparecido, a r-uvisão :poderá ser requerida por qu.alqu.er d.as 

pessoas constantes de seu assentamento individual& 

Artigo 211 - Corred a revisão em apenso ao prece~ 

so originá.rioº 

Artigo 212 - O requerimento, devidamente ' t , ins ~ 
. , ~ -do, sera. encaminhado ao orgao de admíní.straçao de pessoal, que :proc2_ 

dercí de conformidade com o disposto no Capítulo I, deste Título. 

Artigo 213 - Na inicial, o requerente pedirá dia 

e hora para inquirição das testemunhas que arrolar. 

§ l~ • Será. considerada informante a te! 

tenhu:ma que, residindo fora da sede do MunícÍpio, prestar 

to :por escrito. 

§ 22 - Concluída. a. revisão, em prazo 

superior a 60 (sessenta) dias, será o processo, com o respectivo 

latório, encaminhado à autoridade competente para julg!Í-loo 

§ J2 -·A autoridade competente terá 

(vinte) dias para decidir, salvo se baixar o processo em 
_J , "" eia, quando se renovai~ o prazo apos a concluaao desta. 

re -
20 

Artigo 214 - Julgada procedente a revisão, seus 

efeitos retroagirão ~ data da decisão revista. 

T:fTULO VI 

C.AP!TULO "l11uco 
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DISPOSIÇOES FINAIS 

/ 

L.1 
i 

Artigo 215 - A jornada de trabalho nas reparti,; 

ções públicas muzúcipais será fixada. em decreto do Chefe do Executi 

vo, não podendo, em cada caso, ser superior a 48 (quarenta e oito ) 

nem inferíor a 35 (trinta e cinco) horas semanais. 

Parlgraf o l!:r.d.co - Compete ao chefe da repartição 

do serviço antecipar ou prorrogar o período de ~:rabalho, quando 

eessário, respondendo pelos abusos que cometer .. 

ou 

l'.le -
Artigo 216 - Consideram-se pertencentes à família 

do funcionário, além do conjuga ou filhos, quaisquer pessoas que v2:, 

" vam as expensas e con..qtem de seu assentamento individualº 

Artigo 217 - Para todos os efeitos previstos nes 

te Estatuto e em leis do Município, os exames de sanidade física 

e mental serão obrigatoriamente realizados por médico credenciado P2. 

lo Pref eí to Munici:pa.l. 

§ lR -Em casos especiais, atendendo 

natureza da enfermidade, o Prefeito Municipal pode~ designar 

.. 
a 

junta médica para proceder ao exame 9 dela fazendo parte, obrigat.2 
. t 'd· ~ p .t:> i-h· riamen e, o me ·.1co ae. re.J.e ... 1,.1.ra., 

§ 21l - Os ates·tados médicos concedidos 

funciomírios nnmicipais, quando em tratamento :fora do Município, 

rão sua valida.de condicionada. à. ratifi.cação :posterior pelo médico 

Prefeitura .. 

aos 

te -

Artigo 218 - Contar-se-ão por dias corridos os 

prazos previstos nesta Estatu:to. 

Parat,rraf o Único - Não se com:putan{ no :prazo o dia i.!l;i 

cial, prorrogando-se para o primeiro dia Últil o vencimento que 

incidir em sábado, domingo ou feriado. 

Artigo 219 - são isentos de selo e emolumentos 
,., .r. 

os requerimentos, certídoes e outros papeis que, i:ia esfera aâ~inis 

trativa, interessarem ao funcionário p~blico, ativo ou inativo, re! 

sa qualidade. 

Artigo 220 - Por falecimento de funcionário 

rido em consequência de acidente no desempenho de suas funções, 

pago a.o cônjuge sobrevivente, ou :ri..a falta deste, aos dependentes 

falecido, at~ completarem a maioridade ou passarem a exercer 

dade remunerada, seja pensão especial equivalente ao vencimento 

percebia por ocasião do Óbito. 
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§ lº - ~ fundamental a. condição de yiuve z 

do 0011.juge sobrevivente, para efeito deste artigo., 

§ 22 Para se assegv.rar da condição 

tada. no parágrafo anterior, bem como das de.ma.is situações especif_i 

cada.s neste artigo t deverá o órgão do pessoal exigir, a. cada ano t 

declai·ação assi:nad.a. dos beneficiários ou seus responsáveis. 

Artigo 221 - ~ vedado exigir atestado de 

logia como condição de posse ou. exercício em cargo ou fu.nção 

blica. 

ide.Q 
,. 

pu 

Artigo 222 - O p:resente Es·tatuto se aplica aos 

funcionários da Câmara Municipalt cabendo a.o Presidente desta as 

a tribuiçÕes reservadas neste lei ao Prefeí to, qu.and.o for o caso o 

Artigo 223 - O Prefeito I1iumci:pal baixará, por 

á .. ~ 

decreto, os regulamentos necess rios a execuçao da presente lei o 

Artigo 224 - Esta lei entrar~ em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárío 

Crt.lzeíro, 16 de dezemoro de 1.971º 

Dro HAI'ifILTC:N VIEIRA MKN:OES 

Prefeito Municipal" 

Publicada na Secretaria da Prefeitura. 

pal de Cru.zeiro, aos J.6 dias à.o mes de dezembro de L971. 

M.unici 

TJALVA RAFAEL ff.AHQTJES 

Escri turiifria l~Ível 3., 
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